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TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
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  Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel 

dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 

Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;         (Vide Lei nº 

13.874, de 2019) 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

  Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o 

Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

  Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do 

Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, 

cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

  Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações 

internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 

III - autodeterminação dos povos; 

IV - não-intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 

VI - defesa da paz; 

VII - solução pacífica dos conflitos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13874.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13874.htm#art1
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VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 

X - concessão de asilo político. 

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, 

visando à formação de uma comunidade latino-americana de nações. 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

  Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 

País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 

segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos 

desta Constituição; 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão 

em virtude de lei; 

<p 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou 

degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 

assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da 

lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa 

nas entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou 

de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de 
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obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação 

alternativa, fixada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 

pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral 

decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar 

sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou 

desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação 

judicial;         (Vide Lei nº 13.105, de 2015) (Vigência) 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 

telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último 

caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer 

para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;         (Vide Lei nº 9.296, de 1996) 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 

atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo 

da fonte, quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair 

com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos 

ao público, independentemente de autorização, desde que não frustrem 

outra reunião anteriormente convocada para o mesmo local, sendo 

apenas exigido prévio aviso à autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de 

caráter paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas 

independem de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu 

funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter 

suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro 

caso, o trânsito em julgado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art212%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art212%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9296.htm
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XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer 

associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por 

necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa 

e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta 

Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente 

poderá usar de propriedade particular, assegurada ao proprietário 

indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que 

trabalhada pela família, não será objeto de penhora para pagamento de 

débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre os 

meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação 

ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo 

que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à 

reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 

desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que 

criarem ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às 

respectivas representações sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio 

temporário para sua utilização, bem como proteção às criações 

industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros 

signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 

tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 
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XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 

regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 

brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal do "de 

cujus"; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de 

seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão 

prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 

aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do 

Estado;         (Regulamento)            (Vide Lei nº 12.527, de 2011) 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de 

taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou 

contra ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de 

direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 

ameaça a direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a 

coisa julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe 

der a lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações; 

c) a soberania dos veredictos; 

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida; 

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal; 

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu; 

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e 

liberdades fundamentais; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11111.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm
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XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, 

sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei; 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou 

anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 

afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, por eles 

respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, 

se omitirem;         (Regulamento) 

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos 

armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado 

Democrático; 

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a 

obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, 

nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles executadas, 

até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, 

as seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, 

XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo 

com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado; 

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2016/Lei/L13260.htm
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L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam 

permanecer com seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de 

crime comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado 

envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, na forma 

da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou 

de opinião; 

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido 

processo legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 

acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com 

os meios e recursos a ela inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos; 

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de 

sentença penal condenatória; 

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação 

criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei;         (Regulamento) 

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não 

for intentada no prazo legal; 

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando 

a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita 

e fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de 

transgressão militar ou crime propriamente militar, definidos em lei; 

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão 

comunicados imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à 

pessoa por ele indicada; 

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de 

permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de 

advogado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L12037.htm
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LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão 

ou por seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade 

judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir 

a liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do 

depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á "habeas-corpus" sempre que alguém sofrer ou se 

achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de 

locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder; 

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido 

e certo, não amparado por "habeas-corpus" ou "habeas-data", quando o 

responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou 

agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público; 

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente 

constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos 

interesses de seus membros ou associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades 

constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania 

e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á "habeas-data": 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades 

governamentais ou de caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo 

sigiloso, judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que 

vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o 

Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao 
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patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, 

isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como 

o que ficar preso além do tempo fixado na sentença; 

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da 

lei:         (Vide Lei nº 7.844, de 1989) 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de "habeas-corpus" e "habeas-data", e, 

na forma da lei, os atos necessários ao exercício da 

cidadania.         (Regulamento) 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de 

sua tramitação.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004)      (Vide ADIN 3392) 

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção dos 

dados pessoais, inclusive nos meios digitais.   (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 115, de 2022) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm 

aplicação imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem 

outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos 

tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja 

parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que 

forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, 

por três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes 

às emendas constitucionais.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

45, de 2004)       (Vide ADIN 3392)      (Vide Atos decorrentes do disposto 

no § 3º do art. 5º da Constituição)  

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a 

cuja criação tenha manifestado adesão 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7844.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9265.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art1
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2267506
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc115.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc115.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc45.htm#art1
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2267506
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/quadro_DEC.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/quadro_DEC.htm
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DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

  Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do 

Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição. 

§ 1º Brasília é a Capital Federal. 

§ 2º Os Territórios Federais integram a União, e sua criação, 

transformação em Estado ou reintegração ao Estado de origem serão 

reguladas em lei complementar. 

§ 3º Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou 

desmembrar-se para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados 

ou Territórios Federais, mediante aprovação da população diretamente 

interessada, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei 

complementar. 

§ 4º A criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de 

Municípios, far-se-ão por lei estadual, dentro do período determinado por 

Lei Complementar Federal, e dependerão de consulta prévia, mediante 

plebiscito, às populações dos Municípios envolvidos, após divulgação dos 

Estudos de Viabilidade Municipal, apresentados e publicados na forma da 

lei.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 15, de 

1996)         Vide art. 96 - ADCT 

  Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios: 

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-

lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes 

relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a 

colaboração de interesse público; 

II - recusar fé aos documentos públicos; 

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si. 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc15.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc15.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art96adct
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  Art. 20. São bens da União: 

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos; 

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das 

fortificações e construções militares, das vias federais de comunicação e 

à preservação ambiental, definidas em lei; 

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu 

domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com 

outros países, ou se estendam a território estrangeiro ou dele provenham, 

bem como os terrenos marginais e as praias fluviais; 

IV as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as 

praias marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as 

que contenham a sede de Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao 

serviço público e a unidade ambiental federal, e as referidas no art. 26, 

II;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 2005) 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica 

exclusiva; 

VI - o mar territorial; 

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos; 

VIII - os potenciais de energia hidráulica; 

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo; 

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-

históricos; 

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. 

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios a participação no resultado da exploração de 

petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de 

energia elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, 

plataforma continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou 

compensação financeira por essa exploração.         (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 102, de 2019)      (Produção de efeito) 

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das 

fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada 

fundamental para defesa do território nacional, e sua ocupação e 

utilização serão reguladas em lei. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc46.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc102.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc102.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc102.htm#art4
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  Art. 21. Compete à União: 

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de 

organizações internacionais; 

II - declarar a guerra e celebrar a paz; 

III - assegurar a defesa nacional; 

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças 

estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal; 

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico; 

VII - emitir moeda; 

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações 

de natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e 

capitalização, bem como as de seguros e de previdência privada; 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do 

território e de desenvolvimento econômico e social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou 

permissão, os serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que 

disporá sobre a organização dos serviços, a criação de um órgão 

regulador e outros aspectos institucionais;         (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/95:) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou 

permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e 

imagens;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 

15/08/95:) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento 

energético dos cursos de água, em articulação com os Estados onde se 

situam os potenciais hidroenergéticos; 

 c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc08.htm#art21xi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc08.htm#art21xi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc08.htm#art21xiia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc08.htm#art21xiia


14 
 

 d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos 

brasileiros e fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de 

Estado ou Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros; 

 f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a 

Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do 

Distrito Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos 

Territórios;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 

2012)     (Produção de efeito) 

  

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia penal, a polícia militar e o 

corpo de bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar 

assistência financeira ao Distrito Federal para a execução de serviços 

públicos, por meio de fundo próprio;            (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 104, de 2019) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, 

geologia e cartografia de âmbito nacional; 

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas 

e de programas de rádio e televisão; 

XVII - conceder anistia; 

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades 

públicas, especialmente as secas e as inundações; 

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e 

definir critérios de outorga de direitos de seu uso;            ( Regulamento ) 

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive 

habitação, saneamento básico e transportes urbanos; 

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de 

viação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc69.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc69.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc69.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc104.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc104.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9433.htm
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XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de 

fronteiras;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza 

e exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e 

reprocessamento, a industrialização e o comércio de minérios nucleares e 

seus derivados, atendidos os seguintes princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida 

para fins pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional; 

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a 

utilização de radioisótopos para pesquisa e uso agrícolas e 

industriais;        (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 118, de 

2022) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, a 

comercialização e a utilização de radioisótopos para pesquisa e uso 

médicos;          (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 118, de 

2022) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência 

de culpa;         (Incluída pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade 

de garimpagem, em forma associativa. 

XXVI - organizar e fiscalizar a proteção e o tratamento de dados 

pessoais, nos termos da lei.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

115, de 2022) 

  Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho; 

II - desapropriação; 

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo 

de guerra; 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 

V - serviço postal; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc118.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc118.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc118.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc118.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc49.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc115.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc115.htm#art2
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VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 

VIII - comércio exterior e interestadual; 

IX - diretrizes da política nacional de transportes; 

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e 

aeroespacial; 

XI - trânsito e transporte; 

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 

XIV - populações indígenas; 

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de 

estrangeiros; 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o 

exercício de profissões; 

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e 

dos Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como 

organização administrativa destes;             (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 69, de 2012)     (Produção de efeito) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 

XX - sistemas de consórcios e sorteios; 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação, mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e 

dos corpos de bombeiros militares;               (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e 

ferroviária federais; 

XXIII - seguridade social; 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

XXV - registros públicos; 

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc69.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc69.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc69.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc103.htm#art1
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XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as 

modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas e 

fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido 

o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de 

economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, III;         (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa 

civil e mobilização nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 

XXX - proteção e tratamento de dados pessoais.     (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 115, de 2022) 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar 

sobre questões específicas das matérias relacionadas neste artigo. 

  Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 

democráticas e conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das 

pessoas portadoras de deficiência;         (Vide ADPF 672)  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, 

artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os 

sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de 

arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à 

tecnologia, à pesquisa e à inovação;         (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 85, de 2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de 

suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento 

alimentar; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc115.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc115.htm#art3
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADPF&documento=&s1=672&numProcesso=672
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc85.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc85.htm#art1
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IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das 

condições habitacionais e de saneamento básico;         (Vide ADPF 672) 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, 

promovendo a integração social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de 

pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seus 

territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do 

trânsito. 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação 

entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em 

vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito 

nacional.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006) 

  Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e 

urbanístico;         (Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

II - orçamento; 

III - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do 

solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da 

poluição; 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e 

paisagístico; 

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a 

bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e 

paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação;         (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 85, de 2015) 

http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADPF&documento=&s1=672&numProcesso=672
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13874.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc85.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc85.htm#art1


19 
 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas; 

XI - procedimentos em matéria processual; 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;         (Vide ADPF 

672) 

XIII - assistência jurídica e Defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

XV - proteção à infância e à juventude; 

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis. 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-

se-á a estabelecer normas gerais.         (Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui 

a competência suplementar dos Estados.         (Vide Lei nº 13.874, de 

2019) 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas 

peculiaridades.         (Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a 

eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.         (Vide Lei nº 13.874, 

de 2019) 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

  Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis 

que adotarem, observados os princípios desta Constituição. 

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam 

vedadas por esta Constituição. 

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os 

serviços locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de 

medida provisória para a sua regulamentação.         (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por 

agrupamentos de municípios limítrofes, para integrar a organização, o 

planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum. 

http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADPF&documento=&s1=672&numProcesso=672
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADPF&documento=&s1=672&numProcesso=672
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13874.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13874.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13874.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13874.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13874.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13874.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc05.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc05.htm#art1
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  Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados: 

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em 

depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de 

obras da União; 

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu 

domínio, excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou 

terceiros; 

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União; 

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União. 

  Art. 27. O número de Deputados à Assembléia Legislativa 

corresponderá ao triplo da representação do Estado na Câmara dos 

Deputados e, atingido o número de trinta e seis, será acrescido de tantos 

quantos forem os Deputados Federais acima de doze. 

§ 1º Será de quatro anos o mandato dos Deputados Estaduais, 

aplicando- sê-lhes as regras desta Constituição sobre sistema eleitoral, 

inviolabilidade, imunidades, remuneração, perda de mandato, licença, 

impedimentos e incorporação às Forças Armadas. 

§ 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei de iniciativa 

da Assembléia Legislativa, na razão de, no máximo, setenta e cinco por 

cento daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados Federais, 

observado o que dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 3º Compete às Assembléias Legislativas dispor sobre seu regimento 

interno, polícia e serviços administrativos de sua secretaria, e prover os 

respectivos cargos. 

§ 4º A lei disporá sobre a iniciativa popular no processo legislativo 

estadual. 

Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de Estado, para 

mandato de 4 (quatro) anos, realizar-se-á no primeiro domingo de 

outubro, em primeiro turno, e no último domingo de outubro, em segundo 

turno, se houver, do ano anterior ao do término do mandato de seus 

antecessores, e a posse ocorrerá em 6 de janeiro do ano subsequente, 

observado, quanto ao mais, o disposto no art. 77 desta 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art77
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Constituição.    (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 111, de 

2021) 

§ 1º Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo ou função 

na administração pública direta ou indireta, ressalvada a posse em 

virtude de concurso público e observado o disposto no art. 38, I, IV e 

V.         (Renumerado do parágrafo único, pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

§ 2º Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos Secretários 

de Estado serão fixados por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

CAPÍTULO IV 

Dos Municípios 

  Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, 

com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos 

membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os 

princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo 

Estado e os seguintes preceitos: 

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para mandato 

de quatro anos, mediante pleito direto e simultâneo realizado em todo o 

País; 

; 

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro domingo 

de outubro do ano anterior ao término do mandato dos que devam 

suceder, aplicadas as regras do art. 77, no caso de Municípios com mais 

de duzentos mil eleitores;         (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 16, de1997) 

III - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1º de janeiro do ano 

subseqüente ao da eleição; 

IV - para a composição das Câmaras Municipais, será observado o limite 

máximo de:         (Redação dada pela Emenda Constituição 

Constitucional nº 58, de 2009)         (Produção de efeito) (Vide ADIN 

4307) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc111.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc111.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc19.htm#art2
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc58.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc58.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc58.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc58.htm#art3
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=4307&processo=4307


22 
 

a) 9 (nove) Vereadores, nos Municípios de até 15.000 (quinze mil) 

habitantes;         (Redação dada pela Emenda Constituição Constitucional 

nº 58, de 2009) 

b) 11 (onze) Vereadores, nos Municípios de mais de 15.000 (quinze mil) 

habitantes e de até 30.000 (trinta mil) habitantes;         (Redação dada 

pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009) 

c) 13 (treze) Vereadores, nos Municípios com mais de 30.000 (trinta mil) 

habitantes e de até 50.000 (cinquenta mil) habitantes;         (Redação 

dada pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009) 

d) 15 (quinze) Vereadores, nos Municípios de mais de 50.000 (cinquenta 

mil) habitantes e de até 80.000 (oitenta mil) habitantes;         (Incluída 

pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009) 

e) 17 (dezessete) Vereadores, nos Municípios de mais de 80.000 (oitenta 

mil) habitantes e de até 120.000 (cento e vinte mil) 

habitantes;         (Incluída pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, 

de 2009) 

f) 19 (dezenove) Vereadores, nos Municípios de mais de 120.000 (cento 

e vinte mil) habitantes e de até 160.000 (cento sessenta mil) 

habitantes;         (Incluída pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, 

de 2009) 

g) 21 (vinte e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 160.000 (cento 

e sessenta mil) habitantes e de até 300.000 (trezentos mil) 

habitantes;         (Incluída pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, 

de 2009) 

h) 23 (vinte e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 300.000 

(trezentos mil) habitantes e de até 450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) 

habitantes;         (Incluída pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, 

de 2009) 

i) 25 (vinte e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 450.000 

(quatrocentos e cinquenta mil) habitantes e de até 600.000 (seiscentos 

mil) habitantes;         (Incluída pela Emenda Constituição Constitucional nº 

58, de 2009) 

j) 27 (vinte e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 600.000 

(seiscentos mil) habitantes e de até 750.000 (setecentos cinquenta mil) 

habitantes;         (Incluída pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, 

de 2009) 
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k) 29 (vinte e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 750.000 

(setecentos e cinquenta mil) habitantes e de até 900.000 (novecentos mil) 

habitantes;         (Incluída pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, 

de 2009) 

l) 31 (trinta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 900.000 

(novecentos mil) habitantes e de até 1.050.000 (um milhão e cinquenta 

mil) habitantes;         (Incluída pela Emenda Constituição Constitucional nº 

58, de 2009) 

m) 33 (trinta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.050.000 

(um milhão e cinquenta mil) habitantes e de até 1.200.000 (um milhão e 

duzentos mil) habitantes;         (Incluída pela Emenda Constituição 

Constitucional nº 58, de 2009) 

n) 35 (trinta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.200.000 

(um milhão e duzentos mil) habitantes e de até 1.350.000 (um milhão e 

trezentos e cinquenta mil) habitantes;         (Incluída pela Emenda 

Constituição Constitucional nº 58, de 2009) 

o) 37 (trinta e sete) Vereadores, nos Municípios de 1.350.000 (um milhão 

e trezentos e cinquenta mil) habitantes e de até 1.500.000 (um milhão e 

quinhentos mil) habitantes;         (Incluída pela Emenda Constituição 

Constitucional nº 58, de 2009) 

p) 39 (trinta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.500.000 

(um milhão e quinhentos mil) habitantes e de até 1.800.000 (um milhão e 

oitocentos mil) habitantes;         (Incluída pela Emenda Constituição 

Constitucional nº 58, de 2009) 

q) 41 (quarenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 1.800.000 

(um milhão e oitocentos mil) habitantes e de até 2.400.000 (dois milhões 

e quatrocentos mil) habitantes;         (Incluída pela Emenda Constituição 

Constitucional nº 58, de 2009) 

r) 43 (quarenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 2.400.000 

(dois milhões e quatrocentos mil) habitantes e de até 3.000.000 (três 

milhões) de habitantes;         (Incluída pela Emenda Constituição 

Constitucional nº 58, de 2009) 

s) 45 (quarenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 

3.000.000 (três milhões) de habitantes e de até 4.000.000 (quatro 

milhões) de habitantes;         (Incluída pela Emenda Constituição 

Constitucional nº 58, de 2009) 
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t) 47 (quarenta e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 4.000.000 

(quatro milhões) de habitantes e de até 5.000.000 (cinco milhões) de 

habitantes;         (Incluída pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, 

de 2009) 

u) 49 (quarenta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 

5.000.000 (cinco milhões) de habitantes e de até 6.000.000 (seis milhões) 

de habitantes;         (Incluída pela Emenda Constituição Constitucional nº 

58, de 2009) 

v) 51 (cinquenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 6.000.000 

(seis milhões) de habitantes e de até 7.000.000 (sete milhões) de 

habitantes;         (Incluída pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, 

de 2009) 

w) 53 (cinquenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 

7.000.000 (sete milhões) de habitantes e de até 8.000.000 (oito milhões) 

de habitantes; e             (Incluída pela Emenda Constituição 

Constitucional nº 58, de 2009) 

x) 55 (cinquenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 

8.000.000 (oito milhões) de habitantes;         (Incluída pela Emenda 

Constituição Constitucional nº 58, de 2009) 

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais 

fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que 

dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, 

I;         (Redação dada pela Emenda constitucional nº 19, de 1998) 

VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras 

Municipais em cada legislatura para a subseqüente, observado o que 

dispõe esta Constituição, observados os critérios estabelecidos na 

respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos:         (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

a) em Municípios de até dez mil habitantes, o subsídio máximo dos 

Vereadores corresponderá a vinte por cento do subsídio dos Deputados 

Estaduais;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

b) em Municípios de dez mil e um a cinqüenta mil habitantes, o subsídio 

máximo dos Vereadores corresponderá a trinta por cento do subsídio dos 

Deputados Estaduais;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, 

de 2000) 
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c) em Municípios de cinqüenta mil e um a cem mil habitantes, o subsídio 

máximo dos Vereadores corresponderá a quarenta por cento do subsídio 

dos Deputados Estaduais;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

25, de 2000) 

d) em Municípios de cem mil e um a trezentos mil habitantes, o subsídio 

máximo dos Vereadores corresponderá a cinqüenta por cento do subsídio 

dos Deputados Estaduais;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

25, de 2000) 

e) em Municípios de trezentos mil e um a quinhentos mil habitantes, o 

subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a sessenta por cento do 

subsídio dos Deputados Estaduais;         (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 25, de 2000) 

f) em Municípios de mais de quinhentos mil habitantes, o subsídio 

máximo dos Vereadores corresponderá a setenta e cinco por cento do 

subsídio dos Deputados Estaduais;         (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 25, de 2000) 

VII - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores não poderá 

ultrapassar o montante de cinco por cento da receita do 

Município;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e votos 

no exercício do mandato e na circunscrição do 

Município;         (Renumerado do inciso VI, pela Emenda Constitucional nº 

1, de 1992) 

IX - proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, similares, 

no que couber, ao disposto nesta Constituição para os membros do 

Congresso Nacional e na Constituição do respectivo Estado para os 

membros da Assembléia Legislativa;         (Renumerado do inciso VII, 

pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

X - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de 

Justiça;         (Renumerado do inciso VIII, pela Emenda Constitucional nº 

1, de 1992) 

XI - organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara 

Municipal;         (Renumerado do inciso IX, pela Emenda Constitucional nº 

1, de 1992) 
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XII - cooperação das associações representativas no planejamento 

municipal;         (Renumerado do inciso X, pela Emenda Constitucional nº 

1, de 1992) 

XIII - iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico do 

Município, da cidade ou de bairros, através de manifestação de, pelo 

menos, cinco por cento do eleitorado;         (Renumerado do inciso XI, 

pela Emenda Constitucional nº 1, de 1992) 

XIV - perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 28, parágrafo 

único .         (Renumerado do inciso XII, pela Emenda Constitucional nº 1, 

de 1992) 

  Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluídos 

os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não 

poderá ultrapassar os seguintes percentuais, relativos ao somatório da 

receita tributária e das transferências previstas no § 5 o do art. 153 e nos 

arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício 

anterior:         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 

2000)           (Vide Emenda Constitucional nº 109, de 2021)     (Vigência) 

I - 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 100.000 

(cem mil) habitantes;         (Redação dada pela Emenda Constituição 

Constitucional nº 58, de 2009)         (Produção de efeito) 

II - 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 100.000 

(cem mil) e 300.000 (trezentos mil) habitantes;         (Redação dada pela 

Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009) 

mil e um) e 500.000 (quinhentos mil) habitantes;         (Redação dada 

pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, de 2009) 

IV - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com 

população entre 500.001 (quinhentos mil e um) e 3.000.000 (três milhões) 

de habitantes;         (Redação dada pela Emenda Constituição 

Constitucional nº 58, de 2009) 

V - 4% (quatro por cento) para Municípios com população entre 

3.000.001 (três milhões e um) e 8.000.000 (oito milhões) de 

habitantes;         (Incluído pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, 

de 2009) 

VI - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para Municípios com 

população acima de 8.000.001 (oito milhões e um) 
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habitantes.         (Incluído pela Emenda Constituição Constitucional nº 58, 

de 2009) 

§ 1 o A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua 

receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus 

Vereadores.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

§ 2 o Constitui crime de responsabilidade do Prefeito 

Municipal:         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

I - efetuar repasse que supere os limites definidos neste 

artigo;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou         (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

III - enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei 

Orçamentária.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 25, de 2000) 

§ 3 o Constitui crime de responsabilidade do Presidente da Câmara 

Municipal o desrespeito ao § 1 o deste artigo.         (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 25, de 2000) 

  Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;      (Vide 

ADPF 672) 

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar 

suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e 

publicar balancetes nos prazos fixados em lei; 

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual; 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou 

permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de 

transporte coletivo, que tem caráter essencial; 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

programas de educação infantil e de ensino fundamental;         (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do 

Estado, serviços de atendimento à saúde da população; 
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VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, 

mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da 

ocupação do solo urbano; 

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada 

a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual. 

  Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo 

Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno 

do Poder Executivo Municipal, na forma da lei. 

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio 

dos Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos 

ou Tribunais de Contas dos Municípios, onde houver. 

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as contas 

que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por 

decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal. 

§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, 

anualmente, à disposição de qualquer contribuinte, para exame e 

apreciação, o qual poderá questionar-lhes a legitimidade, nos termos da 

lei. 

§ 4º É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de Contas 

Municipais. 

CAPÍTULO V 

DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

SEÇÃO I 

DO DISTRITO FEDERAL 

  Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger- se-

á por lei orgânica, votada em dois turnos com interstício mínimo de dez 

dias, e aprovada por dois terços da Câmara Legislativa, que a 

promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição. 

<p< a=""> 

§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas 

reservadas aos Estados e Municípios. 
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§ 2º A eleição do Governador e do Vice-Governador, observadas as 

regras do art. 77, e dos Deputados Distritais coincidirá com a dos 

Governadores e Deputados Estaduais, para mandato de igual duração. 

§ 3º Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-se o disposto 

no art. 27. 

§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do Distrito 

Federal, da polícia civil, da polícia penal, da polícia militar e do corpo de 

bombeiros militar.          (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

104, de 2019) 

SEÇÃO II 

DOS TERRITÓRIOS 

  Art. 33. A lei disporá sobre a organização administrativa e judiciária dos 

Territórios. 

§ 1º Os Territórios poderão ser divididos em Municípios, aos quais se 

aplicará, no que couber, o disposto no Capítulo IV deste Título. 

§ 2º As contas do Governo do Território serão submetidas ao Congresso 

Nacional, com parecer prévio do Tribunal de Contas da União. 

§ 3º Nos Territórios Federais com mais de cem mil habitantes, além do 

Governador nomeado na forma desta Constituição, haverá órgãos 

judiciários de primeira e segunda instância, membros do Ministério 

Público e defensores públicos federais; a lei disporá sobre as eleições 

para a Câmara Territorial e sua competência deliberativa. 

CAPÍTULO VI 

DA INTERVENÇÃO 

  Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal, 

exceto para: 

I - manter a integridade nacional; 

II - repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da Federação em 

outra; 

III - pôr termo a grave comprometimento da ordem pública; 

IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas unidades da 

Federação; 

V - reorganizar as finanças da unidade da Federação que: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc104.htm#art2
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a) suspender o pagamento da dívida fundada por mais de dois anos 

consecutivos, salvo motivo de força maior; 

b) deixar de entregar aos Municípios receitas tributárias fixadas nesta 

Constituição, dentro dos prazos estabelecidos em lei; 

VI - prover a execução de lei federal, ordem ou decisão judicial; 

VII - assegurar a observância dos seguintes princípios constitucionais: 

a) forma republicana, sistema representativo e regime democrático; 

b) direitos da pessoa humana; 

c) autonomia municipal; 

d) prestação de contas da administração pública, direta e indireta. 

e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos 

estaduais, compreendida a proveniente de transferências, na 

manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços 

públicos de saúde.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

29, de 2000) 

  Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos 

Municípios localizados em Território Federal, exceto quando: 

I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos 

consecutivos, a dívida fundada; 

II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei; 

III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal na 

manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços 

públicos de saúde;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

29, de 2000) 

IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação para assegurar 

a observância de princípios indicados na Constituição Estadual, ou para 

prover a execução de lei, de ordem ou de decisão judicial. 

  Art. 36. A decretação da intervenção dependerá: 

I - no caso do art. 34, IV, de solicitação do Poder Legislativo ou do Poder 

Executivo coacto ou impedido, ou de requisição do Supremo Tribunal 

Federal, se a coação for exercida contra o Poder Judiciário; 
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II - no caso de desobediência a ordem ou decisão judiciária, de requisição 

do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do 

Tribunal Superior Eleitoral; 

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do 

Procurador-Geral da República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de 

recusa à execução de lei federal.         (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004)   

§ 1º O decreto de intervenção, que especificará a amplitude, o prazo e as 

condições de execução e que, se couber, nomeará o interventor, será 

submetido à apreciação do Congresso Nacional ou da Assembléia 

Legislativa do Estado, no prazo de vinte e quatro horas. 

§ 2º Se não estiver funcionando o Congresso Nacional ou a Assembléia 

Legislativa, far-se-á convocação extraordinária, no mesmo prazo de vinte 

e quatro horas. 

§ 3º Nos casos do art. 34, VI e VII, ou do art. 35, IV, dispensada a 

apreciação pelo Congresso Nacional ou pela Assembléia Legislativa, o 

decreto limitar-se-á a suspender a execução do ato impugnado, se essa 

medida bastar ao restabelecimento da normalidade. 

§ 4º Cessados os motivos da intervenção, as autoridades afastadas de 

seus cargos a estes voltarão, salvo impedimento legal 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 

  Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como 

objetivo o bem-estar e a justiça sociais. 

Parágrafo único. O Estado exercerá a função de planejamento das 

políticas sociais, assegurada, na forma da lei, a participação da 

sociedade nos processos de formulação, de monitoramento, de controle e 

de avaliação dessas políticas.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

108, de 2020) 

CAPÍTULO II 
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DA SEGURIDADE SOCIAL 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

  Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de 

ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a 

assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência 

social. 

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar 

a seguridade social, com base nos seguintes objetivos: 

I - universalidade da cobertura e do atendimento; 

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações 

urbanas e rurais; 

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 

IV - irredutibilidade do valor dos benefícios; 

V - eqüidade na forma de participação no custeio; 

VI - diversidade da base de financiamento, identificando-se, em rubricas 

contábeis específicas para cada área, as receitas e as despesas 

vinculadas a ações de saúde, previdência e assistência social, 

preservado o caráter contributivo da previdência social;   (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante 

gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos 

empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos 

colegiados.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

  Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de 

forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes 

dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, e das seguintes contribuições sociais:         (Vide Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma 

da lei, incidentes sobre:         (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 
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a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou 

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, 

mesmo sem vínculo empregatício;         (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

b) a receita ou o faturamento;         (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

c) o lucro;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, 

podendo ser adotadas alíquotas progressivas de acordo com o valor do 

salário de contribuição, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e 

pensão concedidas pelo Regime Geral de Previdência 

Social;        (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003) 

§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

destinadas à seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, 

não integrando o orçamento da União. 

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de 

forma integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social 

e assistência social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas 

na lei de diretrizes orçamentárias,  assegurada a cada área a gestão de 

seus recursos. 

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, 

como estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem 

dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios.         (Vide 

Medida Provisória nº 526, de 2011)         (Vide Lei nº 12.453, de 

2011)     (Vide Emenda constitucional nº 106, de 2020) 

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a 

manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no 

art. 154, I. 

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 

majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 
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§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser 

exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação da lei que 

as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no 

art. 150, III, "b". 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades 

beneficentes de assistência social que atendam às exigências 

estabelecidas em lei. 

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas 

atividades em regime de economia familiar, sem empregados 

permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação 

de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e 

farão jus aos benefícios nos termos da lei.         (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo 

poderão ter alíquotas diferenciadas em razão da atividade econômica, da 

utilização intensiva de mão de obra, do porte da empresa ou da condição 

estrutural do mercado de trabalho, sendo também autorizada a adoção 

de bases de cálculo diferenciadas apenas no caso das alíneas "b" e "c" 

do inciso I do caput.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

103, de 2019) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema 

único de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para os Municípios, 

observada a respectiva contrapartida de recursos.         (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a 60 

(sessenta) meses e, na forma de lei complementar, a remissão e a anistia 

das contribuições sociais de que tratam a alínea "a" do inciso I e o inciso 

II do caput.           (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 

contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do capu t, serão 

não-cumulativas.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003) 

§ 13. (Revogado).           (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

103, de 2019) 
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§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de contribuição 

ao Regime Geral de Previdência Social a competência cuja contribuição 

seja igual ou superior à contribuição mínima mensal exigida para sua 

categoria, assegurado o agrupamento de contribuições.          (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

SEÇÃO II 

DA SAÚDE 

  Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 

serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

  Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, 

cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua 

regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita 

diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou 

jurídica de direito privado. 

  Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede 

regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado 

de acordo com as seguintes diretrizes:    (Vide ADPF 672) 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, 

sem prejuízo dos serviços assistenciais; 

III - participação da comunidade. 

§ 1º. O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, 

com recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras 

fontes.         (Parágrafo único renumerado para § 1º pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aplicarão, 

anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos 

derivados da aplicação de percentuais calculados sobre:         (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

I - no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo exercício 

financeiro, não podendo ser inferior a 15% (quinze por 

cento);         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 
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II - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação 

dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de que tratam os 

arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas que 

forem transferidas aos respectivos Municípios; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da 

arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de 

que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º.         (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

§ 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco 

anos, estabelecerá:         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 29, de 

2000) Regulamento 

I - os percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º;         (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 2015) 

II - os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde 

destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos 

Estados destinados a seus respectivos Municípios, objetivando a 

progressiva redução das disparidades regionais; (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 

III - as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com 

saúde nas esferas federal, estadual, distrital e municipal;         (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

IV - (revogado) . (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 86, de 

2015) 

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir 

agentes comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por 

meio de processo seletivo público, de acordo com a natureza e 

complexidade de suas atribuições e requisitos específicos para sua 

atuação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico, o piso salarial profissional 

nacional, as diretrizes para os Planos de Carreira e a regulamentação 

das atividades de agente comunitário de saúde e agente de combate às 

endemias, competindo à União, nos termos da lei, prestar assistência 

financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, para o cumprimento do referido piso salarial.         (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 63, de 2010) Regulamento 
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§ 6º Além das hipóteses previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 

da Constituição Federal, o servidor que exerça funções equivalentes às 

de agente comunitário de saúde ou de agente de combate às endemias 

poderá perder o cargo em caso de descumprimento dos requisitos 

específicos, fixados em lei, para o seu exercício.         (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 51, de 2006) 

§ 7º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de 

combate às endemias fica sob responsabilidade da União, e cabe aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer, além de outros 

consectários e vantagens, incentivos, auxílios, gratificações e 

indenizações, a fim de valorizar o trabalho desses 

profissionais.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 120, de 2022) 

§ 8º Os recursos destinados ao pagamento do vencimento dos agentes 

comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias serão 

consignados no orçamento geral da União com dotação própria e 

exclusiva. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 120, de 2022) 

§ 9º O vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de 

combate às endemias não será inferior a 2 (dois) salários mínimos, 

repassados pela União aos Municípios, aos Estados e ao Distrito 

Federal.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 120, de 2022) 

§ 10. Os agentes comunitários de saúde e os agentes de combate às 

endemias terão também, em razão dos riscos inerentes às funções 

desempenhadas, aposentadoria especial e, somado aos seus 

vencimentos, adicional de insalubridade.    (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 120, de 2022) 

§ 11. Os recursos financeiros repassados pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios para pagamento do vencimento ou de 

qualquer outra vantagem dos agentes comunitários de saúde e dos 

agentes de combate às endemias não serão objeto de inclusão no cálculo 

para fins do limite de despesa com pessoal.      (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 120, de 2022) 

§ 12. Lei federal instituirá pisos salariais profissionais nacionais para o 

enfermeiro, o técnico de enfermagem, o auxiliar de enfermagem e a 

parteira, a serem observados por pessoas jurídicas de direito público e de 

direito privado.   (Incluído pela Emenda Constitucional nº 124, de 2022) 

§ 13. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, até o final 

do exercício financeiro em que for publicada a lei de que trata o § 12 
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deste artigo, adequarão a remuneração dos cargos ou dos respectivos 

planos de carreiras, quando houver, de modo a atender aos pisos 

estabelecidos para cada categoria profissional.    (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 124, de 2022) 

  Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 

§ 1º - As instituições privadas poderão participar de forma complementar 

do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato 

de direito público ou convênio, tendo preferência as entidades 

filantrópicas e as sem fins lucrativos. 

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou 

subvenções às instituições privadas com fins lucrativos. 

§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais 

estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos 

em lei. 

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a 

remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de 

transplante, pesquisa e tratamento, bem como a coleta, processamento e 

transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo tipo de 

comercialização. 

  Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras 

atribuições, nos termos da lei: 

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de 

interesse para a saúde e participar da produção de medicamentos, 

equipamentos, imunobiológicos, hemoderivados e outros insumos; 

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como 

as de saúde do trabalhador; 

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde; 

IV - participar da formulação da política e da execução das ações de 

saneamento básico; 

V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento científico e 

tecnológico e a inovação;         (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 85, de 2015) 

VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu 

teor nutricional, bem como bebidas e águas para consumo humano; 
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VII - participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda 

e utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos; 

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do 

trabalho. 

SEÇÃO III 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

  Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma do Regime 

Geral de Previdência Social, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e 

atuarial, e atenderá, na forma da lei, a:          (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 - cobertura dos eventos de incapacidade temporária ou permanente para 

o trabalho e idade avançada;          (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;         (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego 

involuntário;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados 

de baixa renda;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou 

companheiro e dependentes, observado o disposto no § 

2º.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para 

concessão de benefícios, ressalvada, nos termos de lei complementar, a 

possibilidade de previsão de idade e tempo de contribuição distintos da 

regra geral para concessão de aposentadoria exclusivamente em favor 

dos segurados:            (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

103, de 2019) 

I - com deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicossocial 

realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar;             (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
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II - cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes 

químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses 

agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou 

ocupação.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário 

mínimo.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de 

benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei.         (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, 

em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em 

lei.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na 

qualidade de segurado facultativo, de pessoa participante de regime 

próprio de previdência.         (Redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998) 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base 

o valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano.         (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, 

nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:         (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)  

I - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 62 (sessenta e dois) 

anos de idade, se mulher, observado tempo mínimo de 

contribuição;          (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

II - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) 

anos de idade, se mulher, para os trabalhadores rurais e para os que 

exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes 

incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador 

artesanal.             (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 8º O requisito de idade a que se refere o inciso I do § 7º será reduzido 

em 5 (cinco) anos, para o professor que comprove tempo de efetivo 

exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 
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fundamental e médio fixado em lei complementar.             (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 9º Para fins de aposentadoria, será assegurada a contagem recíproca 

do tempo de contribuição entre o Regime Geral de Previdência Social e 

os regimes próprios de previdência social, e destes entre si, observada a 

compensação financeira, de acordo com os critérios estabelecidos em 

lei.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 9º-A. O tempo de serviço militar exercido nas atividades de que tratam 

os arts. 42, 142 e 143 e o tempo de contribuição ao Regime Geral de 

Previdência Social ou a regime próprio de previdência social terão 

contagem recíproca para fins de inativação militar ou aposentadoria, e a 

compensação financeira será devida entre as receitas de contribuição 

referentes aos militares e as receitas de contribuição aos demais 

regimes.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 10. Lei complementar poderá disciplinar a cobertura de benefícios não 

programados, inclusive os decorrentes de acidente do trabalho, a ser 

atendida concorrentemente pelo Regime Geral de Previdência Social e 

pelo setor privado.            (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

103, de 2019) 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 

incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e 

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da 

lei.         (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Lei instituirá sistema especial de inclusão previdenciária, com 

alíquotas diferenciadas, para atender aos trabalhadores de baixa renda, 

inclusive os que se encontram em situação de informalidade, e àqueles 

sem renda própria que se dediquem exclusivamente ao trabalho 

doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencentes a 

famílias de baixa renda.             (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 13. A aposentadoria concedida ao segurado de que trata o § 12 terá 

valor de 1 (um) salário-mínimo.         (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. É vedada a contagem de tempo de contribuição fictício para efeito 

de concessão dos benefícios previdenciários e de contagem 

recíproca.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 
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§ 15. Lei complementar estabelecerá vedações, regras e condições para 

a acumulação de benefícios previdenciários.         (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Os empregados dos consórcios públicos, das empresas públicas, 

das sociedades de economia mista e das suas subsidiárias serão 

aposentados compulsoriamente, observado o cumprimento do tempo 

mínimo de contribuição, ao atingir a idade máxima de que trata o inciso II 

do § 1º do art. 40, na forma estabelecida em lei.         (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

  Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e 

organizado de forma autônoma em relação ao regime geral de 

previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas 

que garantam o benefício contratado, e regulado por lei 

complementar.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998)         (Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao 

participante de planos de benefícios de entidades de previdência privada 

o pleno acesso às informações relativas à gestão de seus respectivos 

planos.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios e as condições 

contratuais previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios 

das entidades de previdência privada não integram o contrato de trabalho 

dos participantes, assim como, à exceção dos benefícios concedidos, não 

integram a remuneração dos participantes, nos termos da 

lei.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista e outras 

entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, situação na qual, 

em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do 

segurado.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998)         (Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, 

sociedades de economia mista e empresas controladas direta ou 

indiretamente, enquanto patrocinadores de planos de benefícios 

previdenciários, e as entidades de previdência 
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complementar.      (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 5º A lei complementar de que trata o § 4º aplicar-se-á, no que couber, 

às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação 

de serviços públicos, quando patrocinadoras de planos de benefícios em 

entidades de previdência complementar.          (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 6º Lei complementar estabelecerá os requisitos para a designação dos 

membros das diretorias das entidades fechadas de previdência 

complementar instituídas pelos patrocinadores de que trata o § 4º e 

disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e instâncias de 

decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e 

deliberação.          (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

SEÇÃO IV 

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

  Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por 

objetivos: 

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à 

velhice; 

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária; 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa 

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, 

conforme dispuser a lei. 

VI - a redução da vulnerabilidade socioeconômica de famílias em 

situação de pobreza ou de extrema pobreza.       (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 114, de 2021) 

  Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão 

realizadas com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no 
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art. 195, além de outras fontes, e organizadas com base nas seguintes 

diretrizes: 

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as 

normas gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos 

respectivos programas às esferas estadual e municipal, bem como a 

entidades beneficentes e de assistência social; 

II - participação da população, por meio de organizações representativas, 

na formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis. 

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a 

programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por 

cento de sua receita tributária líquida, vedada a aplicação desses 

recursos no pagamento de:         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

42, de 19.12.2003) 

I - despesas com pessoal e encargos sociais;         (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

II - serviço da dívida;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003) 

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos 

investimentos ou ações apoiados.         (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

SEÇÃO I 

DA EDUCAÇÃO 

  Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, 

será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando 

ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 

cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

  Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a 

arte e o saber; 
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III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino; 

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na 

forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por 

concurso público de provas e títulos, aos das redes 

públicas;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 

VII - garantia de padrão de qualidade. 

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação 

escolar pública, nos termos de lei federal.         (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da 

vida.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores 

considerados profissionais da educação básica e sobre a fixação de 

prazo para a elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no 

âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

  Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, 

administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao 

princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e 

cientistas estrangeiros, na forma da lei.         (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa 

científica e tecnológica.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 11, 

de 1996) 

  Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a 

garantia de: 

ção básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos 

de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela 

não tiveram acesso na idade própria;         (Redação dada pela Emenda 
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Constitucional nº 59, de 2009)         (Vide Emenda Constitucional nº 59, 

de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;         (Redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) 

anos de idade;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 

2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação 

artística, segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do 

educando; 

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, 

por meio de programas suplementares de material didáticoescolar, 

transporte, alimentação e assistência à saúde.         (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua 

oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade competente. 

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino 

fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou 

responsáveis, pela freqüência à escola. 

  Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes 

condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional; 

II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público. 

  Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental, 

de maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores 

culturais e artísticos, nacionais e regionais. 

§ 1º O ensino religioso, de matrícula facultativa, constituirá disciplina dos 

horários normais das escolas públicas de ensino fundamental. 
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§ 2º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 

assegurada às comunidades indígenas também a utilização de suas 

línguas maternas e processos próprios de aprendizagem. 

  Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino. 

§ 1º A União organizará o sistema federal de ensino e o dos Territórios, 

financiará as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em 

matéria educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a garantir 

equalização de oportunidades educacionais e padrão mínimo de 

qualidade do ensino mediante assistência técnica e financeira aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios;         (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e pré-

escolar. 

§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na 

educação infantil.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 14, 

de 1996) 

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente no ensino 

fundamental e médio.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 14, 

de 1996) 

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios definirão formas de colaboração, de 

forma a assegurar a universalização, a qualidade e a equidade do ensino 

obrigatório.      (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 108, de 

2020) 

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino 

regular.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

§ 6º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão 

ação redistributiva em relação a suas escolas.     (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020) 

 § 7º O padrão mínimo de qualidade de que trata o § 1º deste artigo 

considerará as condições adequadas de oferta e terá como referência o 

Custo Aluno Qualidade (CAQ), pactuados em regime de colaboração na 

forma disposta em lei complementar, conforme o parágrafo único do art. 

23 desta Constituição.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 

de 2020) 
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  Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no 

mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente 

de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos 

respectivos Municípios, não é considerada, para efeito do cálculo previsto 

neste artigo, receita do governo que a transferir. 

§ 2º Para efeito do cumprimento do disposto no "caput" deste artigo, 

serão considerados os sistemas de ensino federal, estadual e municipal e 

os recursos aplicados na forma do art. 213. 

§ 3º A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade ao 

atendimento das necessidades do ensino obrigatório, no que se refere a 

universalização, garantia de padrão de qualidade e equidade, nos termos 

do plano nacional de educação.         (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 4º Os programas suplementares de alimentação e assistência à saúde 

previstos no art. 208, VII, serão financiados com recursos provenientes de 

contribuições sociais e outros recursos orçamentários. 

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de 

financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhida pelas 

empresas na forma da lei.         (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006)         (Vide Decreto nº 6.003, de 2006) 

§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição 

social do salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao 

número de alunos matriculados na educação básica nas respectivas 

redes públicas de ensino.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

53, de 2006) 

§ 7º É vedado o uso dos recursos referidos no caput e nos §§ 5º e 6º 

deste artigo para pagamento de aposentadorias e de 

pensões.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

§ 8º Na hipótese de extinção ou de substituição de impostos, serão 

redefinidos os percentuais referidos no caput deste artigo e no inciso II 

do caput do art. 212-A, de modo que resultem recursos vinculados à 

manutenção e ao desenvolvimento do ensino, bem como os recursos 

subvinculados aos fundos de que trata o art. 212-A desta Constituição, 
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em aplicações equivalentes às anteriormente praticadas.    (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

§ 9º A lei disporá sobre normas de fiscalização, de avaliação e de 

controle das despesas com educação nas esferas estadual, distrital e 

municipal.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

 Art. 212-A. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão 

parte dos recursos a que se refere o caput do art. 212 desta Constituição 

à manutenção e ao desenvolvimento do ensino na educação básica e à 

remuneração condigna de seus profissionais, respeitadas as seguintes 

disposições:        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 

2020)     Regulamento 

I - a distribuição dos recursos e de responsabilidades entre o Distrito 

Federal, os Estados e seus Municípios é assegurada mediante a 

instituição, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação (Fundeb), de natureza 

contábil;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

II - os fundos referidos no inciso I do caput deste artigo serão 

constituídos por 20% (vinte por cento) dos recursos a que se referem os 

incisos I, II e III do caput do art. 155, o inciso II do caput do art. 157, os 

incisos II, III e IV do caput do art. 158 e as alíneas "a" e "b" do inciso I e o 

inciso II do caput do art. 159 desta Constituição;         (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

III - os recursos referidos no inciso II do caput deste artigo serão 

distribuídos entre cada Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao 

número de alunos das diversas etapas e modalidades da educação 

básica presencial matriculados nas respectivas redes, nos âmbitos de 

atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 211 

desta Constituição, observadas as ponderações referidas na alínea "a" do 

inciso X do caput e no § 2º deste artigo;        (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020) 

IV - a União complementará os recursos dos fundos a que se refere o 

inciso II do caput deste artigo;        (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 108, de 2020) 

V - a complementação da União será equivalente a, no mínimo, 23% 

(vinte e três por cento) do total de recursos a que se refere o inciso II 
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do caput deste artigo, distribuída da seguinte forma:       (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

a) 10 (dez) pontos percentuais no âmbito de cada Estado e do Distrito 

Federal, sempre que o valor anual por aluno (VAAF), nos termos do 

inciso III do caput deste artigo, não alcançar o mínimo definido 

nacionalmente;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 

2020) 

b) no mínimo, 10,5 (dez inteiros e cinco décimos) pontos percentuais em 

cada rede pública de ensino municipal, estadual ou distrital, sempre que o 

valor anual total por aluno (VAAT), referido no inciso VI do caput deste 

artigo, não alcançar o mínimo definido nacionalmente;        (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

c) 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) pontos percentuais nas redes 

públicas que, cumpridas condicionalidades de melhoria de gestão 

previstas em lei, alcançarem evolução de indicadores a serem definidos, 

de atendimento e melhoria da aprendizagem com redução das 

desigualdades, nos termos do sistema nacional de avaliação da 

educação básica;       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 

2020) 

VI - o VAAT será calculado, na forma da lei de que trata o inciso X 

do caput deste artigo, com base nos recursos a que se refere o inciso II 

do caput deste artigo, acrescidos de outras receitas e de transferências 

vinculadas à educação, observado o disposto no § 1º e consideradas as 

matrículas nos termos do inciso III do caput deste artigo;        (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

VII - os recursos de que tratam os incisos II e IV do caput deste artigo 

serão aplicados pelos Estados e pelos Municípios exclusivamente nos 

respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 

2º e 3º do art. 211 desta Constituição;        (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020) 

VIII - a vinculação de recursos à manutenção e ao desenvolvimento do 

ensino estabelecida no art. 212 desta Constituição suportará, no máximo, 

30% (trinta por cento) da complementação da União, considerados para 

os fins deste inciso os valores previstos no inciso V do caput deste 

artigo;        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

IX - o disposto no caput do art. 160 desta Constituição aplica-se aos 

recursos referidos nos incisos II e IV do caput deste artigo, e seu 
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descumprimento pela autoridade competente importará em crime de 

responsabilidade;       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 

2020) 

X - a lei disporá, observadas as garantias estabelecidas nos incisos I, II, 

III e IV do caput e no § 1º do art. 208 e as metas pertinentes do plano 

nacional de educação, nos termos previstos no art. 214 desta 

Constituição, sobre:        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 

2020) 

a) a organização dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo e a 

distribuição proporcional de seus recursos, as diferenças e as 

ponderações quanto ao valor anual por aluno entre etapas, modalidades, 

duração da jornada e tipos de estabelecimento de ensino, observados as 

respectivas especificidades e os insumos necessários para a garantia de 

sua qualidade;        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 

2020) 

b) a forma de cálculo do VAAF decorrente do inciso III do caput deste 

artigo e do VAAT referido no inciso VI do caput deste artigo;        (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

c) a forma de cálculo para distribuição prevista na alínea "c" do inciso V 

do caput deste artigo;        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, 

de 2020) 

d) a transparência, o monitoramento, a fiscalização e o controle interno, 

externo e social dos fundos referidos no inciso I do caput deste artigo, 

assegurada a criação, a autonomia, a manutenção e a consolidação de 

conselhos de acompanhamento e controle social, admitida sua integração 

aos conselhos de educação;        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

108, de 2020) 

e) o conteúdo e a periodicidade da avaliação, por parte do órgão 

responsável, dos efeitos redistributivos, da melhoria dos indicadores 

educacionais e da ampliação do atendimento;       (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020) 

XI - proporção não inferior a 70% (setenta por cento) de cada fundo 

referido no inciso I do caput deste artigo, excluídos os recursos de que 

trata a alínea "c" do inciso V do caput deste artigo, será destinada ao 

pagamento dos profissionais da educação básica em efetivo exercício, 

observado, em relação aos recursos previstos na alínea "b" do inciso V 

do caput deste artigo, o percentual mínimo de 15% (quinze por cento) 
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para despesas de capital;       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

108, de 2020) 

XII - lei específica disporá sobre o piso salarial profissional nacional para 

os profissionais do magistério da educação básica pública;      (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

XIII - a utilização dos recursos a que se refere o § 5º do art. 212 desta 

Constituição para a complementação da União ao Fundeb, referida no 

inciso V do caput deste artigo, é vedada.      (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020) 

§ 1º O cálculo do VAAT, referido no inciso VI do caput deste artigo, 

deverá considerar, além dos recursos previstos no inciso II 

do caput deste artigo, pelo menos, as seguintes 

disponibilidades:     (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 

2020) 

I - receitas de Estados, do Distrito Federal e de Municípios vinculadas à 

manutenção e ao desenvolvimento do ensino não integrantes dos fundos 

referidos no inciso I do caput deste artigo;         (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020) 

II - cotas estaduais e municipais da arrecadação do salário-educação de 

que trata o § 6º do art. 212 desta Constituição;       (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020) 

III - complementação da União transferida a Estados, ao Distrito Federal e 

a Municípios nos termos da alínea "a" do inciso V do caput deste 

artigo.      (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020) 

§ 2º Além das ponderações previstas na alínea "a" do inciso X 

do caput deste artigo, a lei definirá outras relativas ao nível 

socioeconômico dos educandos e aos indicadores de disponibilidade de 

recursos vinculados à educação e de potencial de arrecadação tributária 

de cada ente federado, bem como seus prazos de 

implementação.        (Incluído pela Emenda Constitucional nº 108, de 

2020) 

§ 3º Será destinada à educação infantil a proporção de 50% (cinquenta 

por cento) dos recursos globais a que se refere a alínea "b" do inciso V 

do caput deste artigo, nos termos da lei."     (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 108, de 2020) 
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  Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, 

podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas, definidas em lei, que: 

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes 

financeiros em educação; 

II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de 

encerramento de suas atividades. 

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas 

de estudo para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os 

que demonstrarem insuficiência de recursos, quando houver falta de 

vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da residência do 

educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade. 

§ 2º As atividades de pesquisa, de extensão e de estímulo e fomento à 

inovação realizadas por universidades e/ou por instituições de educação 

profissional e tecnológica poderão receber apoio financeiro do Poder 

Público.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

  Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração 

decenal, com o objetivo de articular o sistema nacional de educação em 

regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias 

de implementação para assegurar a manutenção e desenvolvimento do 

ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações 

integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas que 

conduzam a:         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 

2009) 

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar; 

III - melhoria da qualidade do ensino; 

IV - formação para o trabalho; 

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País. 

VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em 

educação como proporção do produto interno bruto.         (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 
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SEÇÃO II 

DA CULTURA 

  Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos 

culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a 

valorização e a difusão das manifestações culturais. 

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, 

indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do 

processo civilizatório nacional. 

§ 2º A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta 

significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais. 

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração 

plurianual, visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração 

das ações do poder público que conduzem à:         (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 48, de 2005) 

I defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;         (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 48, de 2005) 

II produção, promoção e difusão de bens culturais;         (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 48, de 2005) 

III formação de pessoal qualificado para a gestão da cultura em suas 

múltiplas dimensões;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 48, de 

2005) 

IV democratização do acesso aos bens de cultura;         (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 48, de 2005) 

V valorização da diversidade étnica e regional.         (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 48, de 2005) 

  Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza 

material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores 

de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos 

formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem: 

I - as formas de expressão; 

II - os modos de criar, fazer e viver; 

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc48.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc48.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc48.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc48.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc48.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc48.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc48.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc48.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc48.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc48.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc48.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc48.htm#art1


55 
 

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços 

destinados às manifestações artístico-culturais; 

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 

arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 

§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e 

protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, 

registros, vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas de 

acautelamento e preservação. 

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da 

documentação governamental e as providências para franquear sua 

consulta a quantos dela necessitem.         (Vide Lei nº 12.527, de 2011) 

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de 

bens e valores culturais. 

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma 

da lei. 

§ 5º  Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de 

reminiscências históricas dos antigos quilombos. 

§ 6 º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo 

estadual de fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita 

tributária líquida, para o financiamento de programas e projetos culturais, 

vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:         (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

I - despesas com pessoal e encargos sociais;         (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

II - serviço da dívida;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 

19.12.2003) 

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos 

investimentos ou ações apoiados.         (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

  Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de 

colaboração, de forma descentralizada e participativa, institui um 

processo de gestão e promoção conjunta de políticas públicas de cultura, 

democráticas e permanentes, pactuadas entre os entes da Federação e a 

sociedade, tendo por objetivo promover o desenvolvimento humano, 
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social e econômico com pleno exercício dos direitos 

culturais.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012) 

§ 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política nacional 

de cultura e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Nacional de 

Cultura, e rege-se pelos seguintes princípios:         (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 71, de 2012) 

I - diversidade das expressões culturais;         (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 71, de 2012) 

II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;         (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012) 

III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens 

culturais;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012) 

IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados 

atuantes na área cultural;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

71, de 2012) 

V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos 

e ações desenvolvidas;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, 

de 2012) 

VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;         (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012) 

VII - transversalidade das políticas culturais;         (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 71, de 2012) 

VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade 

civil;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012) 

IX - transparência e compartilhamento das informações;         (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012) 

X - democratização dos processos decisórios com participação e controle 

social;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012) 

XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das 

ações;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012) 

XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos 

públicos para a cultura.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, 

de 2012) 
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§ 2º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas respectivas 

esferas da Federação:         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, 

de 2012) 

I - órgãos gestores da cultura;         (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 71, de 2012) 

II - conselhos de política cultural;         (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 71, de 2012) 

III - conferências de cultura;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 

71, de 2012) 

IV - comissões intergestores;         (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 71, de 2012) 

V - planos de cultura;         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 71, de 

2012) 

VI - sistemas de financiamento à cultura;         (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 71, de 2012) 

VII - sistemas de informações e indicadores culturais;         (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 71, de 2012) 

VIII - programas de formação na área da cultura; e         (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 71, de 2012) 

IX - sistemas setoriais de cultura.         (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 71, de 2012) 

§ 3º Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema Nacional de 

Cultura, bem como de sua articulação com os demais sistemas nacionais 

ou políticas setoriais de governo.         (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 71, de 2012) 

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão seus 

respectivos sistemas de cultura em leis próprias.         (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 71, de 2012) 

SEÇÃO III 

DO DESPORTO 

  Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-

formais, como direito de cada um, observados: 
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I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, 

quanto a sua organização e funcionamento; 

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do 

desporto educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto 

rendimento; 

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não- 

profissional; 

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação 

nacional. 

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às 

competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça 

desportiva, regulada em lei. 

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados 

da instauração do processo, para proferir decisão final. 

§ 3º O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social. 

CAPÍTULO IV 

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CAPÍTULO IV 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

  Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, 

a pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a 

inovação.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015) 

§ 1º A pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário do 

Estado, tendo em vista o bem público e o progresso das ciências. 

§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento 

prioritário do Estado, tendo em vista o bem público e o progresso da 

ciência, tecnologia e inovação.         (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 85, de 2015) 

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a 

solução dos problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema 

produtivo nacional e regional. 
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§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de 

ciência, pesquisa, tecnologia e inovação, inclusive por meio do apoio às 

atividades de extensão tecnológica, e concederá aos que delas se 

ocupem meios e condições especiais de trabalho.         (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, 

criação de tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de 

seus recursos humanos e que pratiquem sistemas de remuneração que 

assegurem ao empregado, desvinculada do salário, participação nos 

ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho. 

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua 

receita orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à 

pesquisa científica e tecnológica. 

§ 6º O Estado, na execução das atividades previstas no caput , 

estimulará a articulação entre entes, tanto públicos quanto privados, nas 

diversas esferas de governo.         (Incluído pela Emenda Constitucional 

nº 85, de 2015) 

§ 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no exterior das 

instituições públicas de ciência, tecnologia e inovação, com vistas à 

execução das atividades previstas no caput.         (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 85, de 2015) 

  Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e será 

incentivado de modo a viabilizar o desenvolvimento cultural e sócio-

econômico, o bem-estar da população e a autonomia tecnológica do 

País, nos termos de lei federal. 

Parágrafo único. O Estado estimulará a formação e o fortalecimento da 

inovação nas empresas, bem como nos demais entes, públicos ou 

privados, a constituição e a manutenção de parques e polos tecnológicos 

e de demais ambientes promotores da inovação, a atuação dos 

inventores independentes e a criação, absorção, difusão e transferência 

de tecnologia.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

  Art. 219-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

poderão firmar instrumentos de cooperação com órgãos e entidades 

públicos e com entidades privadas, inclusive para o compartilhamento de 

recursos humanos especializados e capacidade instalada, para a 

execução de projetos de pesquisa, de desenvolvimento científico e 

tecnológico e de inovação, mediante contrapartida financeira ou não 
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financeira assumida pelo ente beneficiário, na forma da lei.         (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

  Art. 219-B. O Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação 

(SNCTI) será organizado em regime de colaboração entre entes, tanto 

públicos quanto privados, com vistas a promover o desenvolvimento 

científico e tecnológico e a inovação.         (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 85, de 2015) 

§ 1º Lei federal disporá sobre as normas gerais do SNCTI.         (Incluído 

pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015) 

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios legislarão 

concorrentemente sobre suas peculiaridades.         (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 85, de 2015) 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

  Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a 

informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão 

qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição. 

 § 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à 

plena liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de 

comunicação social, observado o disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV. 

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e 

artística. 

§ 3º Compete à lei federal: 

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao Poder Público 

informar sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se 

recomendem, locais e horários em que sua apresentação se mostre 

inadequada; 

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a 

possibilidade de se defenderem de programas ou programações de rádio 

e televisão que contrariem o disposto no art. 221, bem como da 

propaganda de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à 

saúde e ao meio ambiente. 

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do 
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inciso II do parágrafo anterior, e conterá, sempre que necessário, 

advertência sobre os malefícios decorrentes de seu uso. 

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou 

indiretamente, ser objeto de monopólio ou oligopólio. 

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de 

licença de autoridade. 

  Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e 

televisão atenderão aos seguintes princípios: 

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas; 

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção 

independente que objetive sua divulgação; 

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei; 

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

  Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora 

e de sons e imagens é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há 

mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis 

brasileiras e que tenham sede no País.         (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do capital total e do 

capital votante das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens deverá pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros 

natos ou naturalizados há mais de dez anos, que exercerão 

obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da 

programação.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 

2002) 

§ 2º A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da 

programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de dez anos, em qualquer meio de comunicação 

social.         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 3º Os meios de comunicação social eletrônica, independentemente da 

tecnologia utilizada para a prestação do serviço, deverão observar os 

princípios enunciados no art. 221, na forma de lei específica, que também 

garantirá a prioridade de profissionais brasileiros na execução de 
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produções nacionais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 36, de 

2002) 

§ 4º Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas empresas 

de que trata o § 1º.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 36, de 

2002) 

§ 5º As alterações de controle societário das empresas de que trata o § 

1º serão comunicadas ao Congresso Nacional.         (Incluído pela 

Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

  Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, 

permissão e autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons 

e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas 

privado, público e estatal. 

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 

4º, a contar do recebimento da mensagem. 

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de 

aprovação de, no mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em 

votação nominal. 

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais 

após deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos 

anteriores. 

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o 

prazo, depende de decisão judicial. 

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as 

emissoras de rádio e de quinze para as de televisão. 

  Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso 

Nacional instituirá, como seu órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação 

Social, na forma da lei. 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

  Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de 

vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo 

e preservá- lo para as presentes e futuras gerações. 
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§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder 

Público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o 

manejo ecológico das espécies e ecossistemas;         (Regulamento) 

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País 

e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material 

genético;         (Regulamento)   (Regulamento)  (Regulamento)   (Regula

mento) 

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e 

seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração 

e a supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer 

utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem 

sua proteção;         (Regulamento) 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade 

potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, 

estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará 

publicidade;         (Regulamento) 

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, 

métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de 

vida e o meio ambiente;         (Regulamento) 

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente; 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que 

coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de 

espécies ou submetam os animais a crueldade.         (Regulamento) 

VIII - manter regime fiscal favorecido para os biocombustíveis destinados 

ao consumo final, na forma de lei complementar, a fim de assegurar-lhes 

tributação inferior à incidente sobre os combustíveis fósseis, capaz de 

garantir diferencial competitivo em relação a estes, especialmente em 

relação às contribuições de que tratam a alínea "b" do inciso I e o inciso 

IV do caput do art. 195 e o art. 239 e ao imposto a que se refere o inciso 

II do caput do art. 155 desta Constituição.   (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 123, de 2022) 

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o 

meio ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo 

órgão público competente, na forma da lei. 
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§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente 

sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e 

administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos 

causados. 

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e 

sua utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de condições que 

assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos 

recursos naturais.         (Regulamento)         (Regulamento) 

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, 

por ações discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas 

naturais. 

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua 

localização definida em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas. 

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, 

não se consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, 

desde que sejam manifestações culturais, conforme o § 1º do art. 215 

desta Constituição Federal, registradas como bem de natureza imaterial 

integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas 

por lei específica que assegure o bem-estar dos animais 

envolvidos.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO 

Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso 

(Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

  Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração. 

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável 

entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar 

sua conversão em casamento.         (Regulamento) 

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada 

por qualquer dos pais e seus descendentes. 
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§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher. 

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio.         (Redação 

dada Pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da 

paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, 

competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para 

o exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de 

instituições oficiais ou privadas.         Regulamento 

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um 

dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito 

de suas relações. 

  Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 

criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à 

vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, 

à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 

comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e 

opressão.         (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 

2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da 

criança, do adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades 

não governamentais, mediante políticas específicas e obedecendo aos 

seguintes preceitos:         (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 

65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na 

assistência materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para 

as pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem 

como de integração social do adolescente e do jovem portador de 

deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a 

facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de 

discriminação.         (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 

2010) 
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§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos 

edifícios de uso público e de fabricação de veículos de transporte 

coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de 

deficiência. 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado 

o disposto no art. 7º, XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à 

escola;         (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato 

infracional, igualdade na relação processual e defesa técnica por 

profissional habilitado, segundo dispuser a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação 

de qualquer medida privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos 

fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de 

guarda, de criança ou adolescente órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 

adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas 

afins.         (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual 

da criança e do adolescente. 

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que 

estabelecerá casos e condições de sua efetivação por parte de 

estrangeiros. 

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, 

terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer 

designações discriminatórias relativas à filiação. 

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se- á 

em consideração o disposto no art. 204. 

§ 8º A lei estabelecerá:         (Incluído Pela Emenda Constitucional nº 65, 

de 2010) 
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I - o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos 

jovens;         (Incluído Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

II - o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à 

articulação das várias esferas do poder público para a execução de 

políticas públicas.         (Incluído Pela Emenda Constitucional nº 65, de 

2010) 

  Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, 

sujeitos às normas da legislação especial. 

  Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos 

menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na 

velhice, carência ou enfermidade. 

  Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as 

pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, 

defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida. 

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados 

preferencialmente em seus lares. 

§ 2º  Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos 

transportes coletivos urbanos. 

CAPÍTULO VIII 

DOS ÍNDIOS 

  Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, 

costumes, línguas, crenças e tradições, e os direitos originários sobre as 

terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-las, 

proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles 

habitadas em caráter permanente, as utilizadas para suas atividades 

produtivas, as imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais 

necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua reprodução física e 

cultural, segundo seus usos, costumes e tradições. 

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a sua 

posse permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas do 

solo, dos rios e dos lagos nelas existentes. 

§ 3º O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais 

energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras 
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indígenas só podem ser efetivados com autorização do Congresso 

Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes assegurada 

participação nos resultados da lavra, na forma da lei. 

§ 4º As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indisponíveis, e 

os direitos sobre elas, imprescritíveis. 

§ 5º É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo, "ad 

referendum" do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epidemia 

que ponha em risco sua população, ou no interesse da soberania do 

País, após deliberação do Congresso Nacional, garantido, em qualquer 

hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco. 

§ 6º São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os atos que 

tenham por objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a que se 

refere este artigo, ou a exploração das riquezas naturais do solo, dos rios 

e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante interesse público da 

União, segundo o que dispuser lei complementar, não gerando a nulidade 

e a extinção direito a indenização ou a ações contra a União, salvo, na 

forma da lei, quanto às benfeitorias derivadas da ocupação de boa fé. 

§ 7º Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, § 3º e § 4º. 

  Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes 

legítimas para ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses, 

intervindo o Ministério Público em todos os atos do processo 

 

 

 

 

 

EXERCÍCIOS 

1-Sobre a propriedade, na Constituição Federal, é correto afirmar que: 

a) A propriedade particular, em nenhuma hipótese poderá ser usada pelo 

Poder Público, uma vez, que é assegurado ao proprietário o direito de 

privacidade. (sua resposta) 

b) Poderá, em alguns casos, ser desapropriada por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social. 
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c) Deverá atender a sua função judicial, estabelecida por órgão 

competente. 

d) A propriedade rural, em qualquer tempo, poderá ser penhorada como 

pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, visando o 

não inadimplemento de seu proprietário. 

 a letra b. Uma vez que a Constituição em seu art. 5°, XXIV, estabelece 

ser possível a desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou 

por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos na Constituição. 

 

2-A República Federativa do Brasil não tem como fundamento: 

a) soberania. 

b) o pluralismo político. 

c) cidadania. (sua resposta) 

d) garantia do desenvolvimento nacional. 

 a letra d. Uma vez que a garantia do desenvolvimento nacional, 

configura um dos objetivos fundamentais da República e não um de seus 

fundamentos. (Art. 3°, II, da CF) 

 

3-O princípio da igualdade estabelecido no art. 5° da Constituição 

Federal, traz garantias aos brasileiros e estrangeiros residentes no Brasil, 

não sendo uma delas: 

a) dignidade da pessoa humana. 

b) liberdade. (sua resposta) 

c) propriedade. 

d) inviolabilidade do direito a vida. 

  

letra a. A dignidade da pessoa humana configura um dos fundamentos 

da República Federativa do Brasil e não como garantia entre os 

brasileiros e estrangeiros residentes no Brasil, segundo o princípio da 

igualdade. (Art. 1°, III, da CF) 
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4-Entre os direitos e deveres invioláveis não se encontra: 

a) a intimidade e a vida privada. 

b) a imagem das pessoas. (sua resposta) 

c) a casa do indivíduo, no caso de flagrante delito. 

d) a liberdade de consciência e de crença. 

 letra c. A casa é asilo inviolável do indivíduo, porém em caso de 

flagrante delito, desastre, prestação de socorro, ou se durante o dia, por 

determinação judicial, poderá ser violável. 

 

5-Assinale a alternativa incorreta. As penas não poderão ser: 

a) de caráter perpétuo. 

b) de banimento. 

c) de perda de bens e valores.  

d) cruéis. 

 letra c. Sendo que caracteriza um tipo de pena restritiva de direito, 

admitida em lei, no art. 43, II, do Código Penal. 

 

6-Assinale a alternativa falsa com relação aos direitos e deveres 

individuais e coletivos. 

a) Ninguém poderá ser submetido a tortura, mesmo se soldados de 

exércitos rivais, em casos de guerra declarada. 

b) A manifestação do pensamento é livre, desde que não aja a pessoa no 

anonimato. 

c) Cabe censura, dos órgãos competentes, a expressão da atividade 

intelectual, artística, científica e de comunicação, para que não ocorram 

em desacordo com os princípios e garantias estabelecidos nessa 

Constituição.  

d) Somente em virtude de lei, uma pessoa poderá ser obrigada a fazer ou 

deixar de fazer alguma coisa. 
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letra c. A expressão de atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação é livre, independentemente de censura ou licença. (Art.5°, 

IX, da CF) 

7-Dentre os princípios que regem as relações internacionais da República 

Federativa, não se encontra: 

a) promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor 

e qualquer forma de discriminação;  

b) independência nacional; 

c) defesa da paz; 

d) concessão de asilo político. 

 letra a. Sendo que promover o bem de todos, sem preconceitos e 

discriminações é um objetivo fundamental da República e não princípio 

que rege as relações internacionais. (Art. 3°, IV, da CF) 

 

8-A individualização da pena será regulamentada por lei. E dentre as 

penas admissíveis, não figura: 

a) multa. 

b) privação ou restrição de liberdade. 

c) de trabalhos forçados. 

d) prestação social alternativa. (sua resposta) 

 letra c. Já que é inadmissível a pena de trabalhos forçados, como 

estabelece o art. 5°, XLVII, c, da CF. 

 

9-Assinale dentre as afirmativas expostas, a sentença verdadeira em 

relação dos direitos e deveres individuais e coletivos: 

a) o exercício de qualquer trabalho ou profissão, deverá ser estabelecido 

por lei a cada cidadão, independentemente da qualificação profissional 

que possuir. 

b) é garantido a todos o acesso à informação, sendo sempre sua fonte 

pública a todos, uma vez que no art. 5° é vedado o anonimato. 

c) é plena a liberdade de associações para fins lícitos e 

paramilitares. (sua resposta) 
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d) é livre a locomoção em tempo de paz, no território nacional, permitindo 

a todos entrarem, saírem ou permanecerem nele com seus bens. 

  

letra d. É plenamente permitido em tempos de paz a locomoção no 

território nacional, como expões o art. 5°, XV, da CF, sendo todas as 

outras alternativas erradas. 

 

10-Assinale a alternativa correta: 

 

I- Qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público. 

II- O Estado prestará assistência judiciária gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos. 

III- São gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data. 

a) Todas alternativas são falsas. 

b) Nenhuma alternativa é falsa.  

c) As alternativas II e III são falsas. 

d) As alternativas I e III são falsas. 

letra b. Nenhuma das alternativas é falsa, segundo o art. 5° LXXIII, 

LXXIV e LXVII. 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que 

vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o 

Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao 

patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, 

isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXVII - são gratuitas as ações de "habeas-corpus" e "habeas-data", e, 

na forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. 

 

11-A todos são assegurados independentemente do pagamento de taxas, 

alguns direitos no art. 5° da Constituição, dentre esses figura: 
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a) o direito de pleitear em juízo qualquer pretensão judicial que vise a 

satisfação de uma obrigação de fazer, perante particular, fundado na 

instituição da plenitude de defesa; 

b) arguir o direito de herança, em qualquer tempo; 

c) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesas de direitos ou 

contra abuso de poder e ilegalidade; 

d) o direito de requerer aos órgãos jurisdicionais a assistência 

gratuita. (sua resposta) 

 a letra c. Como consta no art. 5°, XXXIV, da CF, que assegura a todos o 

direito de petições aos Poderes Públicos em defesas de direitos, contra 

abuso de poder ou ilegalidade, independentemente de pagamento de 

taxas. 

12-Não é permitido, segundo o art. 5° da Constituição Federal: 

a) reunirem-se todos, sem armas e pacificamente em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, sendo que não atrapalhe 

reuniões já previamente convocadas ao mesmo local, desde que avise 

anteriormente a autoridade. 

b) a dissolução ou suspensão compulsória de atividades da associação 

por simples decisão judicial desde que transitada em julgado. 

c) compelir alguém a associar-se ou a permanecer associado de algo.  

d) a criação de associações independem de autorização, sendo vedada a 

interferência estatal em seu funcionamento. 

 letra c. Segundo o art. 5°, XX, da CF, ninguém poderá ser compelido a 

associar-se ou a permanecer associado. As outras alternativas, versam 

sobre o art. 5° incisos XVI, XIX e XVIII, da CF, as quais são permitidas 

por lei. 

13-A propriedade intelectual garante: 

a) a propriedade industrial e os direitos do autor. 

b) a criação particular e a industrial. 

c) o direito da indústria para com os criadores intelectuais. 

d) a posse de meios para a criação intelectual de projetos. (sua resposta) 

 letra a. O direito de propriedade intelectual está previsto no artigo 5º, 

incisos XXVII, XXVIII e XXIX, da Constituição Federal e abrange o direito 
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autoral e a propriedade industrial. 

Institui nossa Carta Magna que o autor tem direito exclusivo sobre a 

publicação, utilização ou reprodução de suas obras, podendo transmitir 

este direito aos seus herdeiros pelo prazo previsto em lei. A Constituição, 

ainda, prevê que são assegurados, nos termos da lei, a proteção às 

participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e 

voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; assim como o direito 

de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas 

representações sindicais e associativas. 

Por fim, determina que a lei assegure aos autores de inventos industriais 

privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção às criações 

industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros 

signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 

tecnológico e econômico do País. 

14-Assinale a alternativa certa: 

 

I- É permitida, segundo a lei, a extradição de estrangeiro por crimes 

políticos ou de opinião. 

II- Ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado da 

sentença penal condenatória. 

III- Pode ser aceita prova por meio ilícito, visando sempre a obtenção da 

verdade real. 

a) As alternativas I e II estão incorretas. 

b) As alternativas II e III estão incorretas. 

c) As alternativas I e III estão incorretas.  

d) Todas alternativas estão incorretas. 

 letra c. As alternativas I e III estão incorretas, pois não é permitida a 

extradição de estrangeiro por crimes políticos ou de opinião e não 

poderão ser aceitas provas obtidas por meios ilícitos. (Art. 5°, LII e LVI, 

da CF) 

 

15-Assinale a alternativa falsa. A lei, segundo o art. 5° da CF: 

a) admite a punição de qualquer forma de discriminação atentatória dos 

direitos e liberdades fundamentais, com privação de finais de semana. 
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b) considera crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia o 

tráfico ilícito de entorpecentes. 

c) não prejudicará o direito adquirido e a coisa julgada. 

d) regulará a individualização das penas. (sua resposta) 

 letra a. Embora admita a punição de qualquer forma de discriminação 

atentatória dos direitos e liberdades fundamentais, não estabelece como 

sendo esta forma de punição a privação de finais de semana. (Art. 5°, 

XLI, da CF) 

16-No tocante às regras sobre a prisão, não é certo afirmar que: 

a) a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária. 

b) o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou 

por seu interrogatório policial. 

c) poderá ser levado a prisão ou ser mantido preso, cidadão, mesmo 

quando a lei admitir liberdade provisória, com ou sem fiança. 

d) não haverá prisão civil por dívida, salvo se por prestação de 

alimentos. (sua resposta) 

 letra c. No inciso LXVI do art. 5°, a lei institui que ninguém será levado a 

prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade provisória, com 

ou sem fiança. 

 

17-A Constituição de 1988, reconhece a instituição do júri, porém não 

assegura: 

a) o sigilo de votações. 

b) a competência para o julgamento dos crimes dolosos e culposos contra 

a vida. 

c) a soberania dos veredictos. (sua resposta) 

d) a plenitude de defesa. 

 letra b. É a competência da instituição do júri, somente o julgamento 

sobre crimes dolosos contra a vida e não culposos. (Art. 5°, XXXVIII, da 

CF) 

18-Dentre os remédios constitucionais é correto afirmar que: 
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a) habeas data será concedido para proteger direito líquido e certo, não 

amparado pelo habeas corpus, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for a autoridade pública; 

b) mandado de segurança é concedido sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades 

constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania 

e à cidadania; (sua resposta) 

c) mandado de injunção será concedido para assegurar o conhecimento 

de informações relativas à pessoa do impetrante ou até mesmo, para a 

retificação de dados, em alguns casos; 

d) habeas corpus é concedido sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção; 

letra d. Segundo definição do art. 5° LXVIII, que define o habeas corpus 

como um remédio constitucional, que é concedido sempre que alguém 

sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua 

liberdade de locomoção. 

19-Assinale a alternativa correta: 

 

I- A lei penal não retroagirá, senão em benefício do réu. 

II- A prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível. 

III- Haverá juízos ou Tribunais de Exceção. 

a) Somente a alternativa I está correta. 

b) As alternativas II e III estão corretas. 

c) As alternativas I e II estão corretas. 

d) Todas alternativas estão corretas. (sua resposta) 

 letra c. A lei penal não retroagirá, senão em benefício do réu, a prática 

do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, mas não haverá 

juízo ou tribunal de exceção, segundo o art. 5°, XXXVII, da CF. 

 

20-É certo afirmar que: 

a) no direito penal, as penas poderão passar da pessoa do condenado 

para seus sucessores. 
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b) haverá pena de morte, no caso de crime doloso contra o chefe do 

poder executivo, no caso o Presidente da República. 

c) O brasileiro nato poderá ser extraditado se cometer crime de ordem 

social em país diverso. (sua resposta) 

d) às presidiárias são asseguradas as condições para que possam 

permanecer com seus filhos durante o período da amamentação. 

 letra d. É assegurado às presidiárias o direito de permanecerem com 

seus filhos para amamenta-los. E não é correto afirmar que as penas 

poderão passar da pessoa do condenado à seus sucessores, podendo 

apenas transferir a obrigação de reparar o dano e decretar o perdimento 

dos bens, nos termos da lei, art. 5°, XLV, da CF; que haverá pena de 

morte para crime doloso cometido contra o presidente, uma vez que, a 

única exceção estabelecida por lei é a pena de morte em caso de guerra 

declarada, art. 5° XLVII, a, da CF; e poderá o brasileiro naturalizado, ser 

extraditado, se antes da naturalização praticou o crime comum, ou de 

comprovado envolvimento em tráfico de entorpecentes e drogas afins, na 

forma da lei, art. 5°, LI, da CF. 

 

Outras questões  

1- À luz da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, em matéria de 

direitos e garantias fundamentais e aspectos correlatos, 

(A) admitem-se limitações por lei ao livre exercício das profissões, sendo 

consideradas legítimas quando o inadequado exercício de determinada 

atividade possa vir a causar danos a terceiros e desde que obedeçam a 

critérios de adequação e razoabilidade. 

(B) o uso de células-tronco embrionárias, ainda que em pesquisas 

científicas para fins terapêuticos, autorizadas em lei federal, viola o direito 

à vida, pela potencialidade de formação de pessoa humana, cuja 

dignidade recebe proteção máxima constitucional. 

(C) é compatível com a Constituição Federal a interpretação segundo a 

qual a interrupção da gravidez de feto anencéfalo viola o direito à vida, 

recaindo na esfera de proteção que a legislação penal outorga a esse 

bem jurídico, vedando sua prática. 

(D) a obrigatoriedade de aceitação de transferência de alunos entre 

universidades, ainda que instituída por lei e observada a identidade de 
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natureza jurídica das instituições de ensino superior envolvidas, é 

incompatível com a Constituição, segundo a qual o acesso aos níveis 

mais elevados do ensino é assegurado segundo a capacidade de cada 

um. 

(E) admitem-se limitações ao livre exercício de atividade econômica, 

ainda que sob a forma de cobrança indireta de tributos, desde que 

estabelecidas por lei e com vistas à tutela de outros princípios 

constitucionais da ordem econômica, como a livre concorrência e a 

redução das desigualdades regionais e sociais. 

 

COMENTÁRIOS 

De acordo com o artigo 5º XIII – é livre o exercício de qualquer trabalho, 

ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 

estabelecer. Trata-se, pois, de norma de eficácia contida que deve 

respeitar a proporcionalidade e razoabilidade). 

  

(B) O uso de células tronco em pesquisas já foi julgado constitucional 

pelo STF e, inclusive, é tratado em lei específica (LEI Nº 11.105, DE 24 

DE MARÇO DE 2005.) 

  

(C) O STF já julgou constitucional a interrupção de gravidez quando o 

feto é anencéfalo (ADPF 54) 

  

(D) A transferência de alunos de universidades é constitucional segundo 

entendimento do STF desde que respeitada a identidade da instituição 

(privada-privada, pública-pública). Nesse ponto importante destacar 

também que o STF entende que caso um servidor público seja transferido 

de forma compulsória para outra localidade que não tenha universidade 

particular em semelhança àquela que ele cursava, terá direito de se 

matricular em universidade pública. 

(RE) 601580, com repercussão geral) 

  

(E) Incorreta. Nos termos do artigo 170, CF: Art. 170. A ordem 

econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 
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iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os 

ditames da justiça social, observados os seguintes princípios (…). 

Não há qualquer menção na CF sobre a possibilidade de limitação de tal 

atividade. 

————– 

2. (Prova: FCC – 2019 – TJ-MA – Oficial de Justiça) À luz do que dispõe 

a Constituição Federal sobre os direitos e deveres individuais e coletivos, 

(A) é a todos assegurada, após o regular pagamento de taxas, a 

obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal. 

(B) a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a 

coisa julgada. 

(C) a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada 

pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, ainda 

que lhes seja mais favorável a lei pessoal do de cujus. 

(D) no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá 

usar de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização 

prévia em dinheiro. 

(E) a lei não excluirá da apreciação do Poder Legislativo lesão ou 

ameaça a direito. 

  

RESPOSTA: B 

COMENTÁRIOS 

Constituição Federal 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 

País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 

segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

[…] 

XXV – no caso de iminente perigo público, a autoridade competente 

poderá usar de propriedade particular, assegurada ao proprietário 

indenização ulterior, se houver dano; 

[…] 
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XXXI – a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 

regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 

brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal do “de 

cujus”; 

[…] 

XXXIV – são a todos assegurados, independentemente do pagamento de 

taxas: 

1. a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos 

ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 

2. b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de 

direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

[…] 

XXXV – a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou 

ameaça a direito; 

[…] 

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a 

coisa julgada; 

————– 

3. (Prova: MPE-SC – 2019 – MPE-SC – Promotor de Justiça – Matutina) 

Em conformidade com o entendimento do Supremo Tribunal Federal, os 

tratados e convenções sobre direitos humanos que não foram aprovados 

na forma do art. 5º, § 3º, da Constituição da República Federativa do 

Brasil, possuem natureza de normas supralegais. 

(A) Certo 

(B) Errado 

  

RESPOSTA: CERTO 

COMENTÁRIOS 

“Os tratados internacionais de direitos humanos subscritos pelo 

Brasil possuem status normativo supralegal, o que torna 

INAPLICÁVEL a legislação infraconstitucional com eles conflitantes, seja 

ela anterior ou posterior ao ato de ratificação e que, desde a ratificação, 

pelo Brasil, sem qualquer reserva, do Pacto Internacional dos Direitos 
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Civis e Políticos (art. 11) e da Convenção Americana sobre Direitos 

Humanos – Pacto de San José da Costa Rica (art. 7º, 7), não há mais 

base legal para a prisão civil do depositário infiel”. (RE 466343, 

Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Tribunal Pleno, julgado em 03/12/2008, 

REPERCUSSÃO GERAL – MÉRITO DJe-104 DIVULG 04-06-2009 

PUBLIC 05-06-2009 

 

 

DOS PRINCIPIOS FUNDAMENTAIS 

4- Considerando-se a Constituição Federal, são objetivos fundamentais 

da República Federativa do Brasil, EXCETO: 

A-Construir uma sociedade livre, paritária e dependente. 

B-Garantir o desenvolvimento nacional. 

C-Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

sociais e regionais. 

D-Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, 

cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

5- Nos termos da Constituição Federal de 1988, são princípios 

fundamentais, EXCETO: 

A-Dignidade da pessoa humana.  

B-Erradicação da pobreza e da marginalização e redução das 

desigualdades sociais e regionais.  

C-Independência nacional. 

D-Pluripartidarismo político. 

6- No tocante aos princípios fundamentais da Constituição da República, 

configura fundamento da República Federativa do Brasil a:  

A-soberania.  

B-autodeterminação dos povos.   

C-igualdade entre os estados.  

D-solução pacífica dos conflitos.   

E-não-intervenção.  
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7- Em relação ao texto expresso da Constituição da República Federativa 

do Brasil, a dignidade da pessoa humana consiste em 

A-direito individual e coletivo.  

B-direito e garantia fundamental.  

C-fundamento da República.  

D-objetivo fundamental.   

E-princípio das relações internacionais. 

 

8- Conforme expressamente previsto no art. 1.º da Constituição Federal 

de 1988, “A República Federativa do Brasil, formada pela união 

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se 

em Estado Democrático de Direito”. Além de elencar os princípios 

republicano e federativo, o referido dispositivo constitucional aponta como 

um dos princípios fundamentais da Lei Maior o denominado princípio do 

Estado democrático de direito. Considerando os princípios que 

fundamentam o Estado brasileiro e aspectos relacionados a esse 

assunto, assinale a opção correta.  

A-Com o surgimento do liberalismo, os Estados passaram a ser criados 

por meio de constituições escritas, com fixação de mecanismos de 

repartição e limitação do poder estatal, dando-se especial atenção à 

proteção do indivíduo contra eventuais arbitrariedades; passou a ser 

comum aos Estados modernos a edição de normas estabelecidas tanto 

pela constituição quanto pelos diplomas infraconstitucionais, não apenas 

para reger as relações entre os particulares, mas também para vincular a 

atuação dos agentes públicos. Assim, é correto afirmar que o Estado de 

direito pode ser conceituado, sinteticamente, como aquele que se 

mantém baseado no império das leis.  

B-O Brasil é uma Federação, mas, em razão de dispor de soberania, pela 

classificação dada pela doutrina, é considerado um Estado unitário. 

Nesse modelo de classificação, compreende-se a existência de um único 

ente estatal, com centralização política, conforme se depreende do 

dispositivo constitucional que prevê que Brasília é a capital federal, onde 

está situado o Congresso Nacional, órgão responsável por centralizar as 

decisões políticas.  
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C-A democracia direta pode ser considerada como aquela em que os 

representantes do povo tomam diretamente as decisões que consideram 

adequadas para consubstanciar o interesse público. Era o sistema de 

democracia adotado na Grécia antiga, em que os representantes dos 

cidadãos reuniam-se em assembleia com o objetivo de decidir sobre 

temas de interesse da polis.   

D-A democracia indireta pode ser considerada como aquela em que o 

povo exerce sua soberania por meio do plebiscito, do referendo e da 

iniciativa popular, conforme previsto no art. 14 da Constituição Federal de 

1988. A participação popular, nesse caso, é de fundamental importância 

para que o Estado legitime suas decisões, efetivadas posteriormente pela 

administração pública, por intermédio de seus agentes.  

E-A democracia semidireta é considerada pela doutrina pátria como 

aquela que surge da atuação do Supremo Tribunal Federal, tendo como 

base o art. 102 da Constituição Federal de 1988, quando seus ministros 

adotam decisões diante de um caso concreto no chamado ativismo 

judicial. Nessas condições, o STF passa a ter protagonismo com o 

escopo de buscar efetividade para as normas constitucionais, pois seus 

ministros são os principais responsáveis pela guarda da Constituição.  

9- A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 

Democrático de Direito. Analise os elementos seguintes. 

 

I - Soberania. 

 

II - Cidadania. 

 

III- Dignidade da pessoa humana. 

 

IV - Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa. 

 

V - Singularidade e unicidade política. Quais são fundamentos previstos 

na Constituição Federal de 1988, que regula a República Federativa do 

Brasil?  
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A-Apenas I, II, III e IV. 

B-Apenas I e V. 

C-Apenas IV e V. 

D-Apenas I e III. 

E-I, II, III, IV e V. 

10- Segundo a Constituição Federal de 1988, a República Federativa do 

Brasil, formada pela união indissolúvel dos ________________, constitui-

se em ______________ e tem como um dos seus fundamentos a 

__________. 

 

Assinale a alternativa que preenche, correta e respectivamente, as 

lacunas do trecho acima. 

A-Estados e Municípios e do Distrito Federal – Estado Democrático de 

Direito – dignidade da pessoa humana 

B-Estados e Municípios e do Distrito Federal – Estado Democrático de 

Direito – não intervenção 

C-Estados e Municípios – Estado Democrático de Direito – concessão de 

asilo político 

D-Estados e Municípios – Estado Liberal – defesa da paz  

E-Estados e do Distrito Federal – Estado Absoluto – cidadania  

 

11- Segundo o artigo 5º da Constituição Federal de 1988, são direitos e 

garantias fundamentais do indivíduo, EXCETO: 

A-A solução pacífica dos conflitos 

B-A igualdade em direitos e obrigações entre homens e mulheres.  

C-A livre manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato. 

D-O contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes, em processo judicial ou administrativo. 

E-A presunção de inocência até o trânsito em julgado de sentença penal 

condenatória. 
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12- Com base no texto da Constituição Federal de 1988, assinale a 

alternativa que NÃO descreve um objetivo fundamental da República 

Federativa do Brasil. 

A-Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, 

cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

B-Promover a construção de uma sociedade livre, justa e solidária. 

C-Assegurar o desenvolvimento do país. 

D-Acabar com a pobreza e reduzir as desigualdades sociais e regionais. 

E-Garantir os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa. 

 

13- Conforme disposto na Constituição Federal de 1988, pode se dizer 

que (i) fundamento, (ii) objetivo fundamental, e (iii) princípio norteador das 

relações internacionais da República Federativa do Brasil, constituem, 

respectivamente: 

A-(i) prevalência dos direitos humanos; (ii) pluralismo político; (iii) 

igualdade entre os Estados. 

B-(i) independência nacional; (ii) valores sociais do trabalho e da livre 

iniciativa; (iii) autodeterminação dos povos. 

C-(i) dignidade da pessoa humana; (ii) construir uma sociedade livre, 

justa e solidária; (iii) solução pacífica dos conflitos. 

D-(i) soberania; (ii) erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais e regionais; (iii) construir uma sociedade livre, justa 

e solidária. 

E-(i) cidadania; (ii) não-intervenção; (iii) promover o bem de todos, sem 

preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas 

de discriminação. 

13- No tocante aos princípios fundamentais da Constituição Federal de 

1988, assinale a alternativa correta. 

A-A adoção de políticas públicas para inserir os portadores de 

necessidades especiais na sociedade viola o princípio da dignidade da 

pessoa humana. 

B-Lei municipal pode restringir doação de sangue a determinados grupos 

sociais, tomando como base exclusiva sua orientação sexual. 
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C-O poder público possui o dever, imposto pela Constituição, de manter 

em seus presídios os padrões mínimos de humanidade. 

D-Lei pode autorizar o uso da tortura por parte de agentes públicos da 

Guarda Civil Municipal em casos de risco iminente à coletividade. 

 

4-a  5-d 6-a 7-c 8-A 9-A 10-A 11-A 12-C 13-C 

 

DA ORDEM SOCIAL 

1- Ao disciplinar o financiamento da seguridade social, a Constituição da 

República estabelece que 

A-as contribuições sociais do empregador e da empresa incidentes sobre 

a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer 

título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 

empregatício, poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, 

em razão da atividade econômica, da utilização intensiva de mão de obra, 

do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de trabalho. 

B-a pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social não 

poderá contratar com o Poder Público, mas dele poderá receber 

incentivos fiscais ou creditícios, com vistas à sua recuperação financeira, 

nas hipóteses previstas em lei. 

C-a lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 

contribuições sociais sobre a receita de concursos de prognósticos e as 

do importador de bens ou serviços do exterior serão não-cumulativas. 

D-as contribuições sociais destinadas ao financiamento da seguridade 

social só poderão ser exigidas no exercício financeiro seguinte àquele em 

que haja sido publicada a lei que as instituiu ou aumentou, desde que 

decorridos noventa dias da data da publicação da lei. 

E-a lei definirá os critérios de transferência de recursos para o Sistema 

Único de Saúde e ações de assistência social da União para os Estados, 

o Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para os Municípios, 

dispensada a respectiva contrapartida de recursos. 

A Constituição Federal determina, como um dos deveres do Poder 

Público, a definição de espaços territoriais e dos seus componentes a 

serem especialmente protegidos. 
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A esse respeito, analise as afirmações abaixo. 

 

I - O parecer emitido pelo Conselho Consultivo de um parque, nacional, 

estadual ou municipal, não pode substituir a consulta pública exigida na 

lei. 

 

II - As florestas consideradas de preservação permanente podem ser 

suprimidas nos excepcionais casos previstos na legislação. 

 

III - A desafetação ou redução dos limites de uma reserva ecológica 

somente pode ser feita mediante lei específi ca. É correto o que se afirma 

em 

I, apenas. 

II, apenas. 

I e III, apenas. 

II e III, apenas. 

I, II e III. 

3- Acerca de direito constitucional, julgue os itens a seguir. Nesse 

sentido, considere que as siglas CF e STF, sempre que empregadas, 

referem-se, respectivamente, a Constituição Federal de 1988 e a 

Supremo Tribunal Federal. 

O direito à saúde tem aplicabilidade mediata, uma vez que, desde sua 

inserção na CF, veicula um programa a ser implementado pelo Estado, 

que deve, para que esse direito produza todos os seus efeitos, editar lei 

infraconstitucional, o que caracteriza a disposição na CF sobre o direito à 

saúde como uma norma constitucional de eficácia contida, de acordo com 

a doutrina pertinente. CERTO        ERRADO 

 

4- De acordo com a Constituição Federal brasileira, é correto afirmar que 

a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantidas mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças 

e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 

serviços. 
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a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantidos mediante 

políticas sociais e econômicas que visem a redução, mas não a 

prevenção da doença, e ao acesso universal e igualitário às ações e 

serviços. 

as ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e 

hierarquizada que não tem como uma de suas diretrizes a participação da 

comunidade. 

a União, os Estados e os municípios aplicarão verba em serviços públicos 

de saúde, tanto quanto possível, sem haver um recurso mínimo previsto. 

os hospitais, as clínicas e os laboratórios e outras instituições privadas 

não poderão participar de forma complementar do Sistema Único de 

Saúde (SUS). 

5- No Estado do Acre, onde, a partir da década de 1970, iniciou-se um 

processo acelerado de desmatamento da floresta para dar lugar a 

grandes pastagens de gado, Chico Mendes, junto ao movimento local dos 

seringueiros, desenvolveu práticas pacíficas de resistência para defender 

a floresta. A sua luta contra a devastação da Floresta Amazônica chamou 

a atenção do mundo, especialmente em razão da sua morte, ocorrida em 

22 de dezembro de 1988. Em vista de tal cenário, com o propósito de 

proteger áreas de relevância ambiental e regulamentar o disposto no art. 

225, § 1º, I, II, III e VII, da Lei Fundamental de 1988, o legislador 

infraconstitucional editou a Lei do Sistema Nacional de Unidades de 

Conservação − SNUC (Lei nº 9.985/2000). Integra a categoria de 

Unidade de Conservação de Uso Sustentável: 

A-Estação Ecológica. 

B-Área de Relevante Interesse Ecológico. 

C-Reserva Biológica. 

D-Monumento Natural. 

E-Refúgio da Vida Silvestre. 

 

6- A inclusão da Assistência Social na Constituição Federal Brasileira de 

1988 significou a ampliação no campo dos direitos humanos e sociais e, 

como consequência, introduziu a exigência de 
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A-atendimento a determinadas necessidades de proteção social, 

efetivando, portanto, a seguridade social contributiva. 

B-responsabilidade mútua entre Estado e Sociedade Civil, 

caracterizando-se como nova ação, com atividades e atendimentos 

eventuais. 

C-naturalização do princípio da subsidiariedade, pelo qual a ação da 

família e da sociedade deve anteceder a do Estado. 

D-concepção hegemônica de que é uma política de atenção aos pobres, 

aos necessitados sociais, aos frágeis e carentes. 

E-seguridade social, que está sendo tratada como bem público e social 

do estatuto de uma sociedade para alcançar todos os seus membros. 

7- Dada a característica de aplicabilidade imediata dos direitos 

fundamentais, têm os viúvos, decorrente exclusivamente da previsão 

constitucional, direito à extensão da pensão em face do falecimento da 

esposa/companheira. 

A-A imunidade tributária que alberga os livros e publicações análogas 

deve ser interpretada harmonicamente com a Constituição, com seus 

propósitos, não cabendo o referido favor fiscal a álbuns de figurinhas. 

B-É requisito indispensável para obtenção de medicamento do Sistema 

Único de Saúde, além da comprovação da doença, a prescrição 

formulada por médico que seja do referido Sistema. 

C-Ao julgar inconstitucional a exigência de diploma de jornalista para o 

exercício da atividade, o STF, reconhecendo a função do poder de polícia 

administrativa, bem como a necessidade de interpretação conforme da 

Constituição, julgou não ferir a liberdade de imprensa a existência de 

conselho profissional específico para a realização daquela função estatal. 

D-Em face do dispositivo constitucional da proteção à família, nega o STF 

a pretensão do Estado de que os candidatos lotados inicialmente em face 

de concurso público não tenham direito à subsequente remoção para 

acompanhar cônjuge/companheiro(a). 

8- Assinale a alternativa correta em relação à ordem social posta na 

Constituição Federal. 

A-O princípio da solidariedade atinge diretamente a assistência social, 

não se aplicando, portanto, à previdência social, ao menos após as 
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reformas constitucionais previdenciárias, que primaram pelo equilíbrio 

atuarial do sistema previdenciário. 

 

B-Ao direito ao acesso às ações e aos serviços de saúde, conforme a 

situação econômica do doente e de sua família, podem ser impostos 

limites materiais, decorrentes da reserva do financeiramente possível, 

desde que comprovado pelo ente público, como forma de garantia do 

tratamento condigno de acordo com o estado atual da ciência médica. 

 

C-Por disposição constitucional expressa, a liberdade de informação 

jornalística é plena e imune a limitações. 

 

D-A legislação previdenciária brasileira não acompanhou a revolução do 

conceito constitucional das relações familiares, senão após sucessivas 

decisões judiciais, sobretudo do Supremo Tribunal Federal. 

 

E-A Constituição Federal vigente, ao tratar do meio ambiente, reconhece 

a existência da dupla dimensão, ou dupla natureza, o que significa 

reconhecer ao Estado bem como à comunidade em geral o dever de 

garantir a todos o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado 

como direito fundamental da pessoa humana. 

9- A Confederação Nacional da Indústria (CNI) ajuizou uma Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI) no Supremo Tribunal Federal (STF) para 

discutir a respeito da obrigatoriedade de se inserir uma mensagem 

educativa na publicidade de produtos da indústria de automóveis. 

(http://www.bahianoticias.com.br – 07/06/2011) 

Porque 

A-essa imposição vai de encontro ao art. 220 da Constituição Federal, o 

qual determina que a criação, expressão, informação e manifestação de 

pensamento não serão objeto de restrição. 

B-segundo o Art. 5º da Constituição Federal, inciso XXIX − a lei protege a 

propriedade das marcas, os nomes de empresas e outros signos 

distintivos, em nome do interesse social. 
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C-a exigência está em desacordo com o Art. 23 da Constituição Federal 

que, em seu inciso IV, impede a evasão, a destruição e a 

descaracterização de obras de arte e de outros bens de valor histórico, 

artístico ou cultural. 

D-no seu Art. 37, § 1 que exige que a publicidade dos atos, programas, 

obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter 

educativo, informativo ou de orientação social. 

E-a peça publicitária, alvo da ação não fere o Art. 220 da Constituição 

Federal, § 3º, inciso II, que institui competência à legislacão federal de 

criar normas que garantam à pessoa e à família a possibilidade de se 

defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que 

contrariem o disposto no Art. 221, que se relaciona à programação 

desses meios. 

10- De acordo com o Art. 220 da Constituição, a publicação de um 

veículo impresso 

A-é atividade privativa de brasileiros natos. 

B-é monitorada pelo Ministério das Comunicações. 

C-é regulada pela Biblioteca Nacional. 

D-é vedada ao capital estrangeiro. 

E-independe de licença de autoridade. 

GABARITO 

1-A 2-E  3 ERRADO  4-A  5-B 6-E 7-C 8-E 9-A 10-E 

 


